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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 659/2023

PROJETO DE LEI 

 
 
 

 
 
 

Concede Título de Utilidade Pública à Associação dos Agricultores Familiares 
do 19 de junho – AAF 19 DE JUNHO -, com Sede no Município de Cândido de 
Abreu/PR.

 
 
 

 
 
 

 
 
 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação dos Agricultores Familiares do 19 de junho – AAF 19 DE 
JUNHO -, com Sede no Município de Cândido de Abreu/PR.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Curitiba, 14 de agosto de 2023.
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PROFESSOR LEMOS

Deputado Estadual

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

JUSTIFICATIVA

 
 
 

A proposição em tela tem como objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à Associação dos Agricultores 
Familiares do 19 de junho – AAF 19 DE JUNHO -, com Sede no Município de Cândido de Abreu.

 
 
 

Trata-se de uma Associação Civil de direito privado, de duração por tempo indeterminado e sem fins econômicos, 
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tem caráter organizacional, assistencial, promocional, recreativo e educacional, sem fins lucrativos, tudo conforme 
descrito no seu Estatuto Social.

 
 

A referida Entidade atende aos Requisitos da Lei Estadual sob o nº 17.826/2013 e apresenta os seguintes 
documentos, ora anexados, quais sejam: Estatuto Social, Alteração do Estatuto, Ata de Fundação, Lei Municipal 
Declarando-a de Utilidade Pública, Cópia do Veículo Oficial da Municipalidade onde foi publicada a respectiva Lei 
aprovada pelo Legislativo Municipal, Relatório atualizado de Atividades desenvolvidas mês a mês, Declarações do 
Presidente de que a Associação não recebeu verbas oriundas do poder público e de que os ocupantes dos cargos 
ou membros da diretoria não auferem remuneração, atuando voluntariamente; Certidões: Liberatória (TCEPR), 
CND (Tributos Federais e Dívida Ativa da União), CNPJ (RF/MF) e Declaração do Autor da Proposição.

 
 

Diante do exposto, a concessão da Utilidade Pública à Entidade em apreço é medida que se impõe, uma vez que 
presta relevantes serviços à Comunidade, atende aos critérios que regulamentam a matéria, além do que, o seu 
reconhecimento como Entidade de Utilidade Pública Estadual é ato de grande importância para o seu 
fortalecimento e prosseguimento de suas atividades, tornando-se, portanto, apta para receber tamanha honraria e 
recursos eventualmente a ela destinadas.

 
 

Sendo assim, esperamos contar com o apoio dos demais Nobres Pares Legisladores para a aprovação desta 
importante proposição.

 
 
 

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 14/08/2023, às 13:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 659 e o 

código CRC 1C6E9A2F0E3F1DC
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MUNICÍPIO E COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU - PARANÁ

Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídi
. André Arrabal - Registrador

CERTIDÃO
Certifico que o presente Estatuto Social está registrado nêste Serviço de Registr

Títulos e Doôumentos, sob no 527 fls. 059/068. livro A-07 em 20.03.2013, e que conté
seguinte teor

^sh,,

ESTATUTO SOCIÀL DA ÀS§OCIÀçÀO DO§ ÀGRICULTORü§ lânüLlÀRt§ DO r
- À{T T' DE JUIIEO

J

cÁPÉrtnêr

D§!{OüItINAçÃO, §EDE, DU§AçÃO, ANO §OCIAL T ÁAEÂ DE ÂÇÂO.

ÂrL 0l - A Âsús.àfís rfus Agri.rifsfs Fr&ititr6 dc 19 & Jr!üs - 
^*F 

t9 dê JcÉls, é ret
sook{rdc dc âúp62. civü sear ÍiD§ lnorativof, dêei!âdâ À roptêdodâdo o do&ea &e sgtí"uIotBs
associâdo§.

§ 1" - A âaoúçlo b, Agr*altot', tr'ilo$ ret ilo 1, d, JI3lo - AÁI' 19 dc Jlrlo, !c
diçoeitivosçre sa seguem pÊssúás sÊ,,Eftrndspels €rprE6s5o - ssrpi.çzol,

§ f - Psn €&i1o d€§ê sÍtigo. s5o ooosidorâdo6 sóoios os uaordores, ltibdbsdotts nrds. peryeaos

ryicúioÍes e os pê$rãros poú*oms nrais, que rdâe o máxtú do l0 (dez) toctârê §rüvsdo.

§ 3" - A A,Ííriq5,' gá an codo rd$inigrttivt m con rí& do Projeto dn Arú.rtt ffio 19 d€

Jruho e foroirríÀco r e@ de Cedido dÊ Â!Í€ãL E$âdo ô IhEá
§ 4" - O prü dê ôEiçío rh Asoaüxto é isddorniae& e o roo civil ooo!çttod&b m mb& de

02 (&r's) sllos óerio e üâb urs r€elei:Éo çorisçcrdiyâ.

§ 5" - A *6 & #, pffi çfçiio do únigsão do amirdoe" mmpreede o Município da Cândido do
ÂlEeLEísk do Pe@á.

CÀPÍTÍ'LO TI

oEIETTVO§§€IÀle

AÍr , - A Àssocbç,ão, ooo b8§e ru colâboüção IçclÊm â qr§ §ê oôtig&r seüs â§§ociâdo8,

ôbjf*iYa pioínov€r:
I - O êffi{o as ócstffroh/irffitb Fogresiyo a à deftm ths *htthdts ffibas, sociai§ e

çl*turiis do scus asso€iidoÀ
fl - A o.gEriza$o odcâdológicâ do6 iíissms e.rs proátçáo dos asisdo§"
III - BÉiyiídi€ar dircii06 adquiridoc o irwtivar r fixaso do lnm m campo.
fV - Â d€Efô s r€p€seúaçSo dos ifrresses csre d6 s€ús associdos

Àrt 3" - Parâ â rcdiz.So desêir3 ol8€livo{ ô AssociâÉo 8giÍá irolâdsÍtênte or €ü cohborâÉo çort
Acoooiaçõc coogêsçc, ooop*divts e §*i&d6 p:s/lfua qrv'd6Á.,

CÂPfEII.Á} EI

sEçÃo t - ADüe§sÃo, DIREIIIO§ E IlEVg,§E§

AÍL 4' - Pode srrâr'-se & ,&soçiÍtÉo, sslvo se h€tlver irrpossrbilidad€ Íé.aica e pt(,Í4x e
srtrs&os por portê dêdà, $Iiqrer p0õsoe SIô 6ê d€dig{ê às áividdas EpJop€otÉlbs dãüo de árÊa ds ição de
§oci€dâde, terrio livre disposi@ dê suâ pÊssoa e b€r§' qls coooorde cool as iüsgos\les ilese Estâàtio € que

fu dç,§,tvolva *inldndç qlrÉ çÍrrE ! Élí côoqu€ euu oc irxereeses o objdivoc da ênti@o,
Úsico: O úEo de sEndB é ilimiEdô gÉDto to üeitno, dlo pod€údq ..úbdâ, sÉr inf6ioÍ I

05 (oim) possoâ6 &bâs.

Árí 5' - ?ala essociar-se o iateaessâdo pr€erolÊ a respectiva ppposta de sdnfssão, âssin ndo-E com

r0 sócb propol}elr|o,

§ l" - eprottrb pda Di.Et6is E sra !íopostâ, o (ãfrifu f6!êcÊ o§ ddc F a s@ ficâa
ordât al. pâêi r jóis d6 i&!§são â a§*ridsd8 eú[ vigpr, Essiaâsdo o liYlo dê e6tt&?ulâ jiÉ*ctúÊ ooD ur1
içprcscr*.àlc dâ üÍêtori&

3 - O Ír4rua*rlo b ie e .drni6são € aoíidade conplê$enlâ s §$ sdoris§ão nâ §oci€íladc,

c$êodo à ditt orb & rssociado dcíioir eD axca§loia gord o valor.
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AÍt ó" - Ornpaindo o dfupGlo no ârtigo âdcrior, o assochdo a@ire todos os direilos e assmrne

todoo oo dcverçs ç ob(i g# &o$oÀlé Mo Ecaalo o das delíbora@ to,,,rb pe Affi't@,

tut 7 - são sddtlfus rs segúú€8 cú.Ssb de sócíts fudrdoÍ§ e efáivç,
§ 1" - São sóoioe findadores oe qnc sc iasturioreao D A§,übléh dô Coâ&dlÉo.
§ ? - São sócios ôfêfirlos dos a8Íi6ü$oÍê3 que lei*pm sido ofuitidor nâ forrnô e§,3hnáÍis-

Arf f - Ot sócioc reeponden pda coogonls*ol ammkhe pde Áseoc.ieflo, d€sdÉ $ro t€irhâm

sido sboeidosà ryov@ eo AsseoüHie ÇaL
Âí. f - So tcÍão dirêito a voE o Êcr volidô oe cócirx qúes ooo a Asocqdo, dllcoo goa de

serrs di.eilo3 e devêÍ€s ê$âa*âio3 e $re dsm iIE e§ssdo ao qua&o socid pdo mêoo§ um &so sffes ds

rcspootlva Asscobléh Geral,

ÁÍt Itr - São 6reil6d6 sríci6:
À) Volâr c sêr vo{âdo.
b) Tomar pâÍle das Âsser$léhs Gerab disolindo e votatô os tssúlos $.E nele sô talsÍem.
o) Apí§sffir, por o6sito, à Din,orh o$ Asserúléis modklas do irçtls6e da Associagão,

O DÉ#rtir-se du Ássocn§{o $údo lbe cúviú, desde qrc *jr güe cÉ. 
^ssocisÉo.c) kopor a rdooissto do uovoe asoohtlos.

f) Redizar com a ÀssociâÉo às operaçõês qne coirslihErn o §€ir oti€rivo.
g) Gozr do todoe oe b€nolcioe sdquiridoc Wqs Arç*r,idr,
h) §o&)i6, po. escÍilo, heÍ@Ées soôre ss diÉhde$ & Âsntçfo e" s pútir & ó& &

pr*tiordo do Edital dc CoovooaÉo dae Aseoabléiaç Crotis, moa»§. ú eodo da âssmiago, os tivroa,
ooerbrlllade e doo.mlos quê dev€n e$sr, € ão, à afrspos+ão dos ssscisdo&

§ Unico: Oc eócioc $ro fu vlyçm oídlúivíffito dr prcdutío b agifrtlüut frnúliâr catilo
!üoüíio.l@ iry.didos de scrca rÚdoe pora ooopa r Düaah.
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AÍL I l" - §ãô d€rêÍ€s dos sócio§
e) Realizar ooor a Asooi@ todac u opcaçõ* ço sostitum câí @itlor coooôdúoos o sooiai§,
b) Prmver o qfifuiffi*o nry,L crdacl, eçirimd e EcsÍhl & }lgsqr.Éq cffifirdo I

dctoroúmçõoe eooga4â6 do pr€6cd6 Gddríô, rÊgiedoc G ddúürçõês Ors escoOsic gàmb.
c) D*empdr oom abdicÊSo os cargos pÊrs os .t,.i{ forcm dei*s og noneadoa.
O Esh, qiiÊi corn s Á§6ooiâdo,
e) PÍ€§u À ÁssainÉo esdaecioeac ÉIEnBdG cm s atirirLdcs çc desefipesb a sê sê

Ís{rcioM om o§ otúdivo6 d* Âssociaçõo.
Âlt l? !r{c!r as ohigaçêcs §nanccàas

sr4Ão u - ourcssÃq ErÀdE{aÇÂo E Exclrr§t(}.

Ârt 139 - A demissâo do associorio, Srê nâo pode ser r-g*ta ése .nicameue a seu peditb. É
rExBE id-. i qtrrlçs doe nernbmc da Drefih o por osto lcvada à pÍimiri ,§üÉfo, 6Í/sbdde oo Uvro d€
lúúrÍ",rla diaúe teÍ@ ,Ési.d+ pdo Dirtrr prefdere e i-r.r-n-'-e.re @imdo, p". à;rq ;
m$ror0do.

Ârt l,P - A eliminâçtu do associrdo, qne é ditxale em viraldç & infrsÉo aleEc €stêü*o, é fêite por
docisão d. Diísoriq W b úifurb préryh ro is&rioí.

§ l" - Âl&de cúrrc aorivo§, e EiÍ€atrà dcve dioiu o scirdo Er: .::
r) Veohr e epmot *rhrr xiviMo midonda pojrdidd f eeoodogo ou Src odih ooo sax

otúáivos sociais.

- - 
b) kvar o Â66oçiarâo à prári€a do Êao6 judtciâb pare obror o crtspri,do dac obrigrgõcc por otocúsrôs.
c) CoWa hlla Btrvo csstri s AssociâSô lê*àndo tudürirr qxüsçFt da EÊlrs pofuÊs olr

marifesranibse cm têíÍnos ofuisivos ooÍrb sa cÍédiro ÍnoÊl e â*oE SD prEiudryen sê coocaiao piülicô.
d) Lcto oc boocficioa alcaaçodoe pela sooicdado s oütro6 oíh 6ó€irl6,
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§e) Deixe dc pagr surs anidades e oog$ttiçóes,
D Prcáto à Ás6odado iofomaçõcs itictídicas.
g) Teça c@edários regüivG s Es?êito do nEoimdo & 

^ssci!Éo.§ ? - G aidi\.os SIÊ r dotGrr*lireDr dolto M dc tG.ú h\Eedo o Livro dc Ivímkula e
assinado pelo Dhesor PísiLotÊ.

§ 3' - Cóíúi da docicõo sá r*i4a doilm do proa do 30 (trinnÔ dioo o iolsçgsrdo, por prccoso
quc oompror+ ddm dc rtaoesr o do ttodúoúo.

AÍL l5P - Â ê,,(cll§ão do associado é feita:
I - Poí dbolnção ds peocos jüldiaa,
tr - Pü úte d& p€ss6 ftlis.
Itr - Por imp*Llodo civil Efio rryridâ.
§ Únbo: A erchrsâo do associ.do, m Hmos decre artigo, é ftita por dccisão da Dirctoria e lavrada

no Livro ds tú!ísda.

Art. 16" - EtE glqs cco de deúissão, áiEfu,§fâD @ 6cüEão, o sscicdo nto tt$ dÍefu a

rceiuidodooo$ocaç6os ürciras doçahrr ocpéoio. bcooomdos&fu ."
Âa 17 - Os dereres rbs associorbs peritrraaf pra os denitidc, dirdados or exchídos, âlé que

*jan 4rwadaa pdr Ásdia C'saL ar coots do çxçrchio ê6 ço co deir o dceligrmo,

CAEiTtILOI\r

PAI?nÍÔNIO E rUtrDO§

cÂrtnEêv

éncÁossocnr§

sEçÁo I- Âsstl8rÉIA cErAL

Àt 22 - ,A 

^sseoüúéb 
C.Í., d6 .seodados, çc pode sr F.h o E*acdiúh, é o órgâo

afrom da ÂmúafO coo podortç dcolro ôe üaü«x dceo cAmo. !.ri toE todi ô Srhl|Êr dóisâo-dciorsrúsorodúosLaddl@ vimümô todo6,sioâqm í$cl áandlroordacor,'',.

!
à

§-a

t\:

.!i

I
I
5

()

É

õ
5

oa

i'

ii

a^

c)

AÊ l8g - O púiÉ6oIo e c fiEd6 d. Ásirçüo scÍõo.{.',.r}rdo6:
a) Dao oosbiüuigõcô dos É.ioa
b) Dss súyc$çõc, âlrÍhr ilDndivê, bgs.h, cotwêüios, €rc.
c) Dat t* patriooahir,
O DG bêB róü€ts e ioówb príreúc€ esf .essci#o.
o) DG É§*âdos obtidos ds *i\trkdôê sooi.is aro ooryrÊGodfu s rrhc mioree

. AÍL lrP - os sddc spurdc F finor dc êâár êx€rclcb dcv€Íro s€r âplbad* nas arivitades
iaratcc aos objeivoe da esochdo,

AÍL 2tr - A ióia e sd8ú§ãq st ffióe wb csn s DiÍ€Êão ds sÉiacão €n) Áss€rbbl,ei8
Gonl inslitsHa ooor a finclltade dc cobrir dosposas dc rfuisslo e rooeçrr o rruao ac RÁ".'

_ Á.l 21" - A aírridâde, para os sóci* âxrdadoÍês e efaivog saÁ defiaide ê ffido ê.m a DiÍeçâo da
associação o Âesmblcis C*râL ton a Ídidadc do môrir a; depcsac atrn d!6 m excrclclo, 3úraiãrrccom 0rtas rccÊils.

§ lo ' A r'''tildadG & $ê t àra csb rrÍigo devorá scr paga eó o r,,c ôÉ de l.bvcorbro de cadaãro,

- § 7 - A ani&& p6ta 06 rcvos só€ioc rcá iú€nl, irdepcndatae*c da épooa doaoo €fli Sto sesssoda@.

3
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Arr 23' - À Âssenrbléia Ceml á convocada e dtuigà pelo Direor Preúdem' após &
DirddiÀ-"'" -ô úoi*, poa" tdéü ser ctrÍE ro pero cmdtc nisca! se 6orÍÊteú moail,os gÍàÍ€§ e ürgcdtes'

ou ainde po 5O96 (oiqrea*e * o.rtol ad ooe*Oo. €ü plô* gozó d6 6ê16 dirpitos socüúC apó§

solicitação'úo atedid. pelo DiítÚot Prçsid€, ê'

AtL 24 -lü?Ó *1í,{§ e s6 qúfu ÉÁss@bléia CsaI osssoci'doF:

a) Teú* rÉ& a&itirio ep& a gtr oocvoeaS'
íl frr"i. r" inf*g*i" dô $]âlqDer di§Po5i@ d€§to 66taEtô'

Ârt 25" - Âs Ássed!éis &ie sõo c@!'ocsd§ st atttffiizdntu de 30 (tita) dias po'a a

Firdr. ;],.*{ãÓ' 03 (t€e) dies para a sê8t}uds ootrvoca& G 01(lu} dh p§r u E{teita coovo§€So'
--- i r:"ui as ffis colvocaçoes d"t t"" feiter em üíD Údco Editd' desde que mle coo§eo'

ôlryrÊssànldtre, os prazoe pârs càdâ ÚBs dç165"

ÂÉ 2e - DG Brilsis de Coúr'ocâção dâs Assedl6a§ Çtris d€rÚ cÚ6e

"ttaegmiwioa'AsÓcÉsçãq§€gúdá&e',Çft6úãÔCo§Í6o.Éo&ÂÊ§odÉbc€tál'oFditráliáoi.t ErüráoÍdiÉád& conformÊ o caso.

b) O dia o a hors da j§lnião êíc cada convoc@, asin om o eildm9o <h local da **s realizaSo,

o orl. sdvo motivo jrstifcÉdo, seÍá sÉrye o da sedp da Ássmi#o'- 
c) À sêdlêü6h ordiod arurérioa d* oonvooâÉes.

ó; ü'd", d" Di"i*- üóalto§, com âs drüdas esPêcificâções' ' )'

õ ó dr." dç associadoo çxiai*e, s & ô stà Gp.diÉo, psâ e&i!o de çáloúo do núoso

lepr tpúsf de inrâIôÉo e ryaiS b r:irálr. * Íep.ry 
-* -- 

D Nomc por e{ltÉü§o 6 Ít6p€.{ivê rscio*ura e esepousfucl p!§.ooovooocào'

§ l- - Nã crso ila convácaÉo §er feira Pff :ssôiaA", o Editai é assiaedo, oo ndnirm' peios Oa

Íftâtro) orin}eiJo6 âiEBÚioô do do{dmeoio quo a colhitoru,''-- ' i f - e fãraA óe C.úyocâÉ sãD sftad* eu bcaÃs vish*b drs dça,6ê*is uis *MÊ
fuqüêdá6§ pdos ffifudoq Fr$tioedoe eorlrmiq oooqsicúfu Fc Gkd§Í6§ m resooisdoe dou o*ros
noioo do divubado'

An, YP - o@a leepi (çofiú) p6 iE*rbÉa dâ ÁssêÉüiéia Cerd é o seguire:
a) 2/J (dois rcrçoa) do abolo ds ssooiede sü oood&õo§ & trotar eol peimire ooov@o.
b) Metade rnet r,e dos âssociados fli §ql]od8 convoca$o.

o) rà@ror númcro do rssoçiadoa iodo oo rÉnimo ,{t96 (çioqo€rB pü @üo) dos 6ócioc quÍos

oar a çoçiodt&,

Art. ?.â: - É à coryEtârch das ÂssernbEie Cerak, OÍdinárias o*r E:oasdirÉrias, a d€stihriçâo dos

Írernbros ds Dir€úoÍi&

§ ÚEi,o: Ocsttúdo d€sÉtdÉt çe p.6ss Wffi a rqffi da &iniíÍsçâo o{i

E§oetizâúo da cAiede, podo e Awldb&h deeie!.f EdodtridtadoÍ!§ o §ruús prouitósio§,'íó a possa dc

oovo6, ciúa eloh,lo sr cfr&oró dedro & pram esüEdado peh Àsdléh'

ÂÍL 2y - Os tDaús&o§ & Ássedlébs Cierãis sb eigidos Pefo DiÉrfr Fre$.hde çe é eDüisdo
pclo D{rAor Sccn*ário, §Êdo pcb pci!àôito c@v hdo§ i perfüDiPâf ds Do§aÀ o§ ocupà!!Ê§ & ca4Os sooiais

e autoÍi{iades psesesôe3,

§ lo - Ní slr6toBh e crslrai§ ispidilGísoc do DirÊlo, §ccrdrh e do §Ê qú6liürto, o Dirçtoí
prxrc'xe osffids @o sseiÍ& P sÉcretais os tús&6 e lacr a respeÚiua Aa (fEÍ,Í,eia'Ád
tho").

§ 2" - Qr.âridô . ÁssârÉfa§â Cêrâl nÂô tive* silô conwoceda peio D're*or piêsidênêê, os tÍâSelbos s3ô

dirigidc por assoaiado srothido na oçasião Ê 6êÉ,'ttsriádos pôr oltlto asmciado @rididf por aq6lo
ao$pmdo e El6a do6 fabdhoe os IciglirÊi§ id€t!§§âdo§ e ee coolvoo.So.
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ÂÍL 3{P - Os oct.Panles de cargios sociâis bm co@ qüeisqu€t ot.Ec nto
podersn yotar ffs dóoisõos sobrt asalrtts quo a eleo so rcfarircn do maneire diretc ou indirete €r*16 os

ÂÍL 3t' - Nâs Ass.n$léiâs Gek sr qr Êtern disc*idoe o balarto ê â3 ooihs do oterclcio, o
Dicior Prçsidogo da ÂsoociaÉo, lrryo apód r leihra do rchtório dr di$toria, ee poçac motóbeis, do parççt
do Consdho Fiscd, solidta o flen&b qr iadig* um assmiodo pra coordear c deàares e a riedo da

m$ris'

Aít 32: - As deliberêçõ€s dâs AsseüSléiss GeÍâk devem versar sobrc assBlos coÍrsâôtes do Edital
do Coryocatâo o oc qrro orn çlcs tivgem ditcta o imdhta daçíb,

§ l'- E bitaalffi r vot* é a descoô€tto, Iery:úzodo-se 6 SE EFor€E e ÊzEtrdcse a

vcrifioç{o pclo pmccsso inydso. podâdo a Ásrúléie oeúaÍ pala voto sÊcíüo, Mdcírdcsa crúão, 0s

noraas usuals.

§ 7 - O quG ocoÍno ,B Asserúléiâ Gdôl dcvc corslar dâ Atô oiÍü$düoiadô, hvroda m livro
p.úprro, lida ryü,adu e ssinada m fral dc rrbdbc pele compoeaes dâ ffi, poÍ tm. cmissâo dÉ
(X (qrôtrô) âssooiâdos aoe&Esdos eôlâ &§ôübléii. o aia& por çauos sr.im âálo.

§ ]P - tu êüberâçõês nas ÁssêfiSléiâs G€írb são iomâdss por mich simples de vo{o8 do§
ôssoçiôdoê pr!6âlos 6ín dfusito do vot Í,

§ ,f" - Pr€scÍ€rre €Ítr 04 ({@o) sDos a ôÉo p@ 8br ss ,reül,ÉrrÍõÉ< da Âssedléh CrtraI viciads
m ofro, dolo, &adc an siudrdo, ou tomdec oü ílohçb dssE c6&[fo, oouú o praao de deti 6m qlló
a Aseccsbláa tivcr sido rcdid- 

..:

spçÂo u - essurerÉ& 6EBÂL oBDe{ÁBu,

AÍL 33' - A Âssêintúéil Cêfâl Of.[DáriC gr sê reelir.rn 6$i916çisry66 ô;6s yezes poÍ âm, ros
ôÊs€ú d. jDdro e doemhro, dclibcra sobro oc ccgüiob6 ra$rfod" SF dÊ!ffi mar da OBDEM DO DIA:

I - PÍ€sÚsÉo dê Codss ar AÍl,rnç acoryrnda de !úêcÉ, do CcêÉo Fiscel coryeendeodo:
r) R .ffiiode eÉõtíoi
b) Balalço;
o) Dmoddivo da roünr ryua& o dir pdd6 droorÍ#. & iodúêÍhoia dõ cootribuigõ€s

pra coüe*n das @esas dr sociedade.
d) Ptsm dc átividúfu rk sooi*do FârÉ o rrcúsíoio so3uier cou o rtsp€.tivo or@o &

receitâs o dêspcss&
tr - ElciÉo doe mmomoc da Dirttoria o do Coocolbo ficcal,
§ l" - Os mealfum de DiÍ€lcis e do CG€üo fircrl oôo podÉfl pútici* da tdsçfo ds mrdris

rc&cidc rc bci6ô I désto srtigo,
§ ? - Á êpÍovâ#o do rclarório, Balanço e ooÍ*es dâ DiÍêioíi" dsoilgs os s€us ooÍÍfonefies de

ttspoosatúlidade twalvrdoe or câso. dâ êno, dolo, frardo ou .i.ràrhÉo, boa com do infrâção dcstiFsúlro.
suçÂo u- rssrolÉIÀ cEB L EXr3AoBD$TIETâ
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â! 3f - A Ás§€fiú§h Geral ExraordilÉth é rcelizrda sorpre qr Ítecess&io o pode deliberaÍ soôre
gn irqrçr r6suúl do ietaco da Ascocigo, rbcdo qlr irraoíomdoe o naial do Convoefio.

ÂrL 35" - É aa w*a exúrín & Asu.süúénr gd Effib delibeaer sotr. 06
6cgutúÉ6 rsüoôt

J - Rêfors1; do Erc.tú^;
tr - Flóão, imrporâCo oü dcô$6bfâmúo;
Itr - Àtudoç* do oQir*ivo rb.ode,hdq
lV - Dirsohlglô ycftdrir dr rooicôdc o rcmção dô tiqsid.*6.
V - Colltas de li$iidaarês"

§ Unico: São ncco*&ía os voto6 do ?/3 (dds tspos) í106 ô6§odâdo. pm.eohÉ pôre torsar válirke as
ddibonçõoc rh qoffi cêtôâÍtigo.
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§[çÂo tY - DrBrroRrÂ

AÍ. 36' - A Ássoctaçlo é aúninisfgdi po' ürÍâ Dir€t6is 6tToÁÍs de 6 (seis) ngrtbos' todos

csociadm e.bitos pch AssedEie Crcal ptn lm tmddo de 2 (dob) En6, o(m o§ títàb§ dc Di!Ê{or
presiac*, Dirtáor Vico,Presidente, DiÍ6r lo Secr€dÍi,o, DiÍôr ? Sêcrctário, DiÍaot lo Tesorreiro e

Dlaor 29 Teeouoiro,
§ l" - Os DirÉ,6Ês e ÁdmiÂistrsdor€s oooeúâd6 rtu são Passoúâeíüe ÍEspomáveis Pêlás

otrie!çõGs src coottsitoü @ o@ dr §i(dadô 6 tÊspofu §olidü&tffi pehe pqidzoc rcaútames

& sêus ato§, sê sgiiem c.oú culps ou dolo.

§ f - A Aí§,lf,1,dD rcápoodÊ pdo6 ôloc a quo so reftro o pcrfon$ aotshr, * os horyer raificado
or delts logrsdo Frovêilo.

§ 3r - Os Dirúorcs c Adminieradorcs çtc participoreu dc ao ou oporação sociel ta quc sc oanhe a

bânüê?Â dÀ sôêiêdàde podeo ser declarados pessoaloeoe rcspottsôvth pelas obigâfõgs Penâis câblveis.

§ 4o - É obricÉtório ôo táliro dc cadô porrodo dc rnaoàto, a rwv$ dc, rc Íúimo, lA (um
§ço) dos menüos da DireimiA €n siíetm rohivo de wgos, tüo podedo pamuw # o 3' (t€ÍcÊiro)
rledúo co!§oqtlivo,

Â1L 17 - São irielegíveis, âlém do3 sgriorrorês guê ÍÉo yiy€rn exch,§ivsrcniê dâ âgto?êclrárh, os

cond«ndoc a pare quo v*, âiod. quc t€Nlporsrianeotô, o aoesso s c€rgos pnblicoe, ou por ctirne falfurrntar,
* Wevuir5d,J., penz oü SoÍro, cúffiãq peardaro oo sÍrs s m|ünia popohe, r fl o a propriodade.

§ l' - O ssooiâdo, tm oc{rpe{o d6 crgo olaivo e eookda§ ryo oal qaüper operaSo tivo
inÊêresse oposo s dâ ÀssociâÉo, nlo pode psÍticipâr das delibençOes qrre soüae tsl operâção versslenf
crryriodo-lho acuar o sr iüp€diJHto, . )'

§ ? - Os & DirÉldb e ou ocs essim co6l rr,I'i{hdúeq eq.it*'"-se s6
afuiaisúradcs das soc.iedE& al&únrâs para 6ío de:eçor$ilihdc odmioal.

§ 3: - Seín prejuízos de aSo qr* ooúber a $ta§üt assochto, s soci{#ô por s€ils diÍigernes ou
,€pílsátsds pclo asooiodo esoolhlio çm Á66êdléis CtcrâI, fs dirdio dâ iÉo 6trs os Difttolrs, pars
pmoovcr a sci tt6poosÊbili&.

AÍL 3to - â Dir€úriÀ é regih petas squirtes noÍmas:
I . Rúoo-so ordioarianaÉ rmÉ vez poÍ fi& o oxtraofdit!Íiâotaio sanp que o€c#ário, por

ctrvocaÉo do DüEtor Pr€si.rêde qr d8 mEirb & prúpir DiIE*cnl
tr - Délib.úe velfukde oo a prtooarú ds Bb.ir do6 §c6 EodÍo6 pooibida a re@q

sÊado as al€cisôca ,oíEdas poÍ rulxia simples d. volos d6 prcentes, Í€sêívsdo m r»Í€*or heskh e o
€,crsioio do voro dg dcsÉpdt,

m - Âs delrDergções sto cútsigrads effi Áras cÍrr8srsçbda* ll'urds ú6 IivÍB próFriÀsr Iils§
qmvrdas e siude 6a 6lel {66 65§6[66 potos arcúoc rogrtsomc

§ l" ' r.m qtial$ler impedIÍÉoo, o DÚeor Presidente é sr$*itüldo pdo DiÍ€iôr YioÊpresilenic.
_ -- § ? - §o fsai€ÍB vagor, po, qushrer tgtrpo, .'lab dô rDêtadr doa cargeG dâ Dit!*orh, d€ve o Diírúoí
&resid€ate or 6 demais ,EerÚrc da DÉEtrb s9 s Feúffuir €íirEÍ vsge, cotrvocú a ÁsserúIéia Geral
pea o devido prco*Umo.

§ 39 - O slfuiaBo e)(soe o osrgo som€nte olé o fiôrl do "ilndsio de s€ir snt€cessof, . .-
§ 4e ' PerdÇ a*omúriçr."str o cargo o nerúro da Dircbrir gr, sco jrstificatívr, Êlhr a 3 (tr6s)

uniõoe odiaárlr ooosoc*iraa orr a 6 (*És) rkradc o rao, çós nod6*to oçósce ao atàe,

AÍt 3t - compereú à DirctoriÀ dffrÍo dff limirca ãêstc êstãiltq ôrenati.râs as docisões ou
rc§omôtdâtõÉ ds Â&râthli,ia Garl plamjar o traçar rnrrrrs paÍr as opsâgô6 o corvigoa da Associa6o e
aúftÉar 6 rEsltsdG,

§ l' - l,lo dcecmpoaho fu nm sxçõc6, dhc GdrÊ olím§, i5 6csuislê6 É!ihri96êúi
a) Progrmr as op€ra9õ€§ e sertpe, esl#eo€i.do qüalidntes e fxsaô $;so§{rsd€ss v.ro.es,

prlroí, qü-q, amÍgB o domab oondíçõrc ro*ocárias à r!l. ofaivoção,
b) r'.*t loc,' em instmç(§ mrEgslêiryúos, s,rÉes 6 peodi,ú.hss s€ÍEúq icsdrs n6 c6§ ds

vi{.do ou úrl§oe musti&§ codrr dispo6içõo6 d€6tc e#ldo ou & rogras & rchokxeacao mm r
socieahdê

c) Ddormioar ae brc do6tirô& í gobrir âr dcapçeaa doc *rviçoe da eociorhdo,
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d) Avâli$ s ürôvid€ncior o üoatânte dos rôculsos fiÍsceircs e dss íêoessid.d€s para o âr€ridim€ o

dac opcraçõcs o scrvigoc- 
e)EsrigsrEffibi§dÊdedsogersçõcsescrvir§ bcsomosôvEtúE&dê.
0 fínl ss dospos da adrduielnç{o ca oúseDcãlô o$il f kÉi1r a &do dc ralÍlc pera sue

coüêrffà
g) Dafiúir ôlrihrigõ.s o dibçlcceÍ @nttÉ6 párê o ieiondrÉttto dô 6oçiodôd€,

i; fnalr o naro o Bsrcús,rôs Fi§ dêvarn 3.r ftilG o§ dêfóÊi6 do mmer&io di*otuel c fxu
o lirüo uó:tfuro qn podc sct mnfoto oao aain.

i) Esraüdêoer ss ooÍmâ3 rle conrole das operações e senips, l§i§csodo mêosalnlffiê, no fllíribo,
para çado moônbo-6oamiro da Assoc.ieÉo o o doeavolviM ddd opÇrtçôcc c ativlhdes em geral'

aÍr:avé§ de üd36€s da cotabi§dade c deomstr*ivc e+ecmcc'
j) Dçliberar m,boc a rfuissãô, Glimiüdo ou eam&sto dc resooirb.
D 3.ixrr âírü01íHtê talrls para comiruiçAo dê rôsêr?as dÊsüÍBdâs a coÊrir a deprcci@ ou d€sgistô

dor valorca qrr oolpõm o atiyo pêrfiütd9 di smicdade'
m) DelÉerar soüre e c.írvoo.Éo ds Áss€fihléb geÍal
n) Adquirir. aliçoat on 06âú bcos uóv6is c íaór,ois da sekdôdc, om Férda e exproese unorizago

da Asseribléie Geral.
o) Colrair ohrÍgo9õ6, íEdbrr tsâúááçõGú, ôquirir, diffi, orênÍ bê0í imóvçir, oedÇr diroi!06 e

coSinrh 'r-qbÉix.
p) Zar pdo emrimo da kdshçrombdhiea.
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'7 - Ás mrmas estóeleidas pela Dire*orie sâo baixadas em ôraa de resoluções ou inslruçôes, que

podsão ss iocorporadas m Rçgionrúo lúürn da Associ@, . /.

ÁÉ I -^oDlEtúFÉ§ideoc cúc, Gíreoübs,srsegliú€stOUÉes
a) Sçcrridrm rc *ivklades de Àssociaão.
b) Verifcr @úenminte o saldo de caixe
c) Aaúmr cbo$E hoe&i! judamto com o 1" torrciro,
O Âsdoe ilÍúf"igrae cm o DiÍÉd §eaíüeb cúrü6 e d€rrÉ,s doçrl'Yrêdo§ cústiüÍivos de

oUieÊçõoà
e) Convocar e presidh â3 Íq$iõês dà Direioria ê, nornrôlÍftàtà âs Àseüüléiâs G€iai§
f) AgmeeolÂr à Assanbtéh Genl Ordirúia:
. R€!úórbdi rÊílô
. Bclanço
. D€mon§trativo dâ3 §oô.as âAr8al83 ol, das perd8 dêoorsB óe inoúcithcie dss contriôrrigões

pam oobetra dre despcsar & soci*do o o parcccr do Comdho Bisçal,
. O d@ e@!81 .ks sÉiyida.res dr Ássci,çto e o rEspeáiyo orçaeao da rcaire e dÉsEsrs
g) RrFr6.ú( dit ! opasivffi. .{s6ooiâdo, cal juho ou foo ddo,
h) Prof iÍ o voto do dÇ6.,ruáú0.

ÂÍ, 4I' - Áo E iÍaoÍ Vice-hesiderre cabe:
r) Assrssoru o assioir permôaêdeefd8 ao tÍabôlhô do presülÉdê
b) §róciârir o Preaidarb om ctas ocârcias or impcdirltcNúoa,

Att 17 - AoDirÍ,/r lo ssêário .4bo, d.ê môs, 6 s€S8ní€s rúÍit BiÉ€s
â) S.ú.*iE ô hvrrr c Ále du rrarai{rot da Dirtrorh c dts Âstdbirc Cietris, trsp.úsÊbilirâodo-

se pelos livms, doclm€doô e sa$rr.o§ rê&rdcs Âs siâs úibüiçõ€s.
b) ÁsÊhrr júr&{c çoo o Pr!6i& cor*ra0É o damai, dofimdo. oü6tiüíiv6 do ohrigâÉ.E,

Ârr .l39 - Âo Direror 2g Sccrrê&io cabe:
r) Assi6tb pGtrMeacúo o tabdho do Dírtta la SoorútÉio.
b) $úúfihir o lo SasEffoi,o co ruas 8.rÉÊ.-.i* oú lnpeaimomc,

ArL 44o - Ao Dirr{s l" Toeoorciro o@c ffirx, #??
§g:=+€É
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a) ÂssiIsr jr.üffaeeüle com o Dir€*ot Prcsidede, cont alo e d€úsb doêmê o§ oonsiüÉivoô de

M*
b) T€r 6ob su gltÊrd& e Éspotsabiütlsde m vaLíÉ§ ps!ÊúcÉúl€s à Âssocl$o.
o) Asinar @l§ Uano*ioe d! aoqire ooe o Dirúos Pmeidc«t c c&uÁr.,p88Êeeíüo§ ê

Íecebiffilos âuffizâab&
d) Ihpodtsr, obrigaroíiômc$b, an *$§nia bsoçária ç crn Domo da As§ocjado, os riuÉrário§ qrle

utr+esssem o limite dxiüo p€tdtida ú côb(., &remir.do pels DiÍttcir.
o) âpÍ!6cals eo Oomtb gisç.l, trclnêde' o b.hMo do E s desbc unslmcac o klaaço c

dmoo6úritivod dc í€oêitaa o dç6pc68,

0 Presr ao Comelho Fiscal todas as hforu.Ées que for€o s{übiladas, Êmqueodelb o cnm
dc todoe oe doomertos e liwoa da Toeorrir,

.{Ít. 4f - Ao ? Tesflreiro compête:
a) Assessorar e reslstir psrllao€nbtD€nto ao trabdho do lo Tesoqrciro,
b) SuMuk o l' Tesmciro cm sas a# « r'laFcÍlt:rrtrt.E

§EçÀO Y - CON§ELEO IÍSCAL

Âí. ,16' - Á cdmiristraÉ da socidâdê é ftcâliudâ sssjdtrâ e min ciosârÍr€rlte por úD C(,Dselho
Bis6l coústitui& & 6 (eciç) moafuoa ef*ivo§, to& §socirdoc cle'itc annalmcúo pek Assêsülék Gcrsl,
sendo permitirio, a csda msadao, a roelei{o ih 2R (abis lê.ços) dos sâ]s cosponeiSes"

§ Únkn; O rÉsocisdo lão poM oxçrçer çumrlativarnçnro cargoc m Dir*orh o no Cgpselho Fiscal,

Ãtl 4T - O Csrsdbo Fiscgl ÊúDe-se sürüfulde @, wz W ú€s e, exú8trdillâ ier.ríê,
s@prc Ss aôo€6s&io, com a prtbipeSo «b todoc m ccus tdrs.

§ lo - Eo su pimefua rernilro dôv€rá se defnllo, deme seus Bffibms ef€tivo§, uü coordeüâdor
ioomhkls dc collocar oa reuiôoc o dirigir oe trabdhoc &dq s lB Soçrctáfio pârs hvrnr as AJE§,

§ f - As Íaloiõcs podeo ser cmvoclds, rinds, pot gralçet de sas É€dÍo6, porsolbilrçlo da
[Xftaolh ou ds AsscoüSii Bc.EL

§ 3" - qlaado da convocaçlo doô Coísslhêiroe Fiscais par,a reuoiões, seÉô tâÍr|béÍn .oÍlviirâdos o§

rylei1hú E ô r66hti-hú scú dirçito r voto, p&do, orüÍ€{ado, olerc}lo qrurÉo oonvocado pars crprir a
ÀtÉ do dadú.

§ ar ' Na auêooia & **ffii os t'atetts sçrb dirigidos por sbdiru{a osaolàido m ocsião.
§ 5" - As delíbersções são roúâdg po. üêiorir sinpl€s de votm e oonsrn da Ârâ leyràdâ ern li"ro

póprio, lida, aprovada e a*cioírt 80 fi.."l do6 Uabdhoc, m çada rarnião, pelor codlxüoc píseücs,

Ârt 4F - Aos rsnbros efrivos do corsdho Fiscd rylice.ee o dispooo m parágrafo erko do artigo
2f dese Edúúo,

§ Únió: OcoIleÍdo 3 {três) ou rrreis vsga !o Consôüo Fiscà1, a Dirotorià oo[yocâ s AssembÉir
Geral pan o dcvido geo*àirneuo,

ÁÍt 49 - C@e,e D C{ú6elho Fiscsl exetta rssúúra §scelizeçlo sobe s ogcÍaçõSt stividsdes e
scrviços ds AssooiâÉo, oâbcrdclhô cüÊ oíras, rs §6guí!úÊs eihriÍ{.sl l

â) confeaa rleí§ôlmertlt o srHo numerffio exi*me em caixà, veriücâodo, Éo$ár! sê o oiosílo êstá
dootm dos limitos êdôbdooido. @ Diretorh,

b) Verifr se c emec dê cods búcárb crdero cm e cscrimÉo d8 Ássd3Éo.
c) Vêrifcar 6G o Edsú6 des despesrs e iwersõec rcalizafu eÉão aal ooofordade mm os planos

c dêcisões dâ Dirüôrià

- d) V?il"{ F aa oporaçõesrcalizadas o oc ssrigoc prçgadoe cofilepondffi, c,I vohrmo, qualidade o
rdor, b pevisôes êiB c aç coveútbcis ceoqômfo+fueina da ,Assocâgo.

e) c.rtificu-ce sê s Di*iorn's vcm ee ra*rindo regBl.rrÍsê ê ee *idcín cirgoê \râgos na sua
ooÍÍposlçâo.

$ Aver'ryat a a,i* rtclamafro do rscociado guano aoe svigoc ptçgôdod,
g) Irehr-se se os ccrryrtmissc sciais sâo .t€odidc csl poannÀhdê.
h) Ccrtíioar-sa * bá acigêndtr oo dor,rcrcs a caaryrir jrdo r aÍoridadee fctds *e
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i) Âverigur sê o3 ssloquês d§ Ds§ids, êqúp8eêrro§ e o{fios €slão coÍ?êlo's' bem se 06

fuwentáríoe periódkos ou «xrais são feitos col» obcervâacia dae rcgÍi§ próptriô§.

j) Dar coúir€cim€ítto expesso á Eútloâ g Ssodo ,Ecs§áÍio' à Âsseírúléis Crctel .ds curhrsres

doa se.t}s trabçthoú, tpoosrdô t c6lâ, &§ in€ulstidâdeÊ coníÊtsdâs
l) Esndâr os bahrce*e§ e oüEog deÍnoísiralivos m€rsâis e ô blatlgo, êmilindô pâr*r sobíe àstês

CA?tTIJLO1/II

L§'ROS

Ârt 51" - A âssci@ dÊve t€r os s€8Êiãtes liYro6:

I - De Mstríouh.
tr- Dc Âra das Assedld§as g€tsh.
Itr . Do Âfa das rcudôes & Dinúorir'
Iv- De Àlà dô C€ffâího ltiscâI.
v - Ih wecoça doe ssoçi6do! 0ôs Ac§eütbléiad 8Érab'
§ l,lnho: É Êrdtadr a rdoçIo m lirno dc urk|h & §iltc rer*c o &o'

CAPÍTIII.O vl§I

rlt§FosrÇÔEscERÂrs E TB.AN§rrÓar §

AÍL 57 - A DiBiori& 'ad Be,fereodrd ds Ass€ütbléiE Creràl, pod€rá desmeÚrar os serviços
plvlrro6 ffit. Édsn*o, bo m siar cubos roççs&ioc to ,trdbor d.odimlaó dos ójetivoc tócllicos e
mcfuis&^srcieÉo.

ÁrL 539 - O êxêrclcb dê qnâlqüêr càlgo êl'eiivo aa socldade aão terá rêmür€ra@ fiflâncêirÀ
,€ssôlwdas as dÉsposas çnccpoiomis nocçs&ias para a mndução dos otj<*ivoc da sooiedadc,

is
§
§

.t

c

-§--oara a Âssemhléis C'€rEl,' n) Conus r Ássedléh Creref galrdo oornren uotivoe gr*esê ugede6'
g únioo: p' o c,xarc c v€Íi6o.do dos liw6, cds c doGE &G aÉccdri* 0o €üüpfieÍüo d§

.,* driüulç6"r, iode o Colsdlo Frscai oont*ar ssspssoraüenlo dê técoioo espoc§úizado e vêl€ü-se do§

dAórioc e infoóçõoa doc sçrviçoe do arditoria oAcse conçndo ,§ dçsp9s.á popr ooota e A§fpr,it3çíE,

Ârt, 5f - O resoci«b taú dlcito I üpcas§ m ro{o' uão tcado vdlhdc o ve por ftPtt6'#do'

Árt J4" - Po. congrryr gnryo dê pessoâs cm vslores difereorB €n trG polfricos e religioso'§ s
Asocisdo dGvG lccpôitÊr r indivi&nlkk& & crdâ wn, !üo toüs!& poeic.iocuca*o mqas &t*s e vodardo
a mão dç qualqrer depe$dfocia soçia! para rauiões quo vinoulxu 6§ tcma6, I

^rt 
55p - Todos 6 b€oêffcfus rdqpirib pels soddsde dÊ!Éú sct ÍÊdlsúibüídc €úe c sócios de

ftrmo@Íiw.

Att 56' - À Àssocü#o dÊnsrâ, sêtrtpÍe $re üÊcess&io, ftÍmôr coÍnissôes espêclficas sobra oqie§
de iuerpsss da eatidade,

AÍ. 57 - OB b€úêôcios qpc o associndo &met*r à Ássociaçfo âr8D de proprildade de mra san
coü iío privibgi.Í o mciado c*r rtscir ndo m w m er ffiido, Gxoh{ô on olimiudo da
roçiedo&.

ÂÍr 5tg - Â fiIiição ds 
^ssoci.Éo 

€ín efri&d.s sfu d&.se sâ! o cúryÍotÉiffio óe soa

auomiacp*i&io,
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CERTI DÃO
CERTIFICO a pedido verbal de pessoa interessada que revendo o livro D - lndicador pessoal

deste Serviço de Registro de Títulos EDocumentos e Civil das pessoas Jurídicas existente nesreCartório, neles no livro A-07 fls. 059/068, sob no 527, em 20.03.20í3, consta regrstrado o presenteEstatuto Social, do qual bem e fielmente extrai esta certidão em inteiro teor, contendo 10 páginas quevão rubricadas e asslnadas por mim auxiliar juramentado para que surta seus jurídicos ê legaisefeitos

U ufé
L do de ffypu

/«,

29dea

AR

22

ER ST oRi
FTJÀlAR,PET\'

r
SEL() DIGI'TAL

ç1aail. z:aqdy - trdF-2
!§2qP$. Dâdr<b

Itttps://selô-funêrpên,com. br

,1qdré lrrlba I
gaÇiá do Ro{ritto d€ Ti*!

a Doca.nacioa a Clvu dü
Prrlol§ JtÍidic.€

o d, AtÍêu-

É"$ BÍ{,**$GO

ll



-.'-írt

10

âÂrL5'.Emcâ§odedissoruçãodâÂssocisção,s€i}pÚisóÚiol€fáo.lê§inoirdicàdopetâ-
Âssorsléh Gerd do Dissoftdo, dé';do; aivHlao por' ro ,,'tudE' aês enridadcs aBne ' I

AÉ, 6f - Os casos omissos sedo resohridos dê aroÍ& cm â§ delseragões da Diretcia '?tl

Rç{crcndun" rh ÂssorÉléie 6cral'

ArL 6l' ' E§e ê$àn o fÔi àplovâdo em Âssdlbtéia Geral de con$iruiÉq convocadapara o dia 09

do Dçzsnbrp & 2012, b14 lroÍô&-;dÉdo do pÍ§j€*o do As§eúanrglto 19 dÊ I!üo, paesado a vigprar a

pttir d€s dâ{i.

Câodido óo AbíÊtt 09 do Dezernbro de 2012'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 19 DE JUNHO
CNPJ: 18.287.388/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:49:37 do dia 28/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/12/2023.
Código de controle da certidão: DFA8.E0F7.8409.9D91
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo DE rNscRrÇÁo

18.287.388/0001.19
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍADEABERTURA
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NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 19 DE JUNHO

T TULO OO EST,l8E crMENÍO (NOME DE F itTASlÂ)

AAF í9 OE JUNHO
PORTE

DEMAIS

GO E DÉSCRI DAATIVIOAOE

94.30-8.00 .Atividades de associâçôos de defesa do direi(os sociais

c GO€ DAS ATIVIDADES ECON S

94.99-5-00 - Atividades associativas não espscificadas anlêÍiormente

OE OA NAÍI,]REZA J
399-9 - Associação Privada

LOGRÁOOURO

EST PRINICPAL LINHA MARUMBI
NÚMERo

SN
COMPLEMENTO

CEP

84.470.000
BA RRO/D SÍRIÍO
LINHA MARUMBI

MUNICiPIO

CANOIOO DE ABREU PR

ENDEREçO ELETRÔNICO ÍELEFONE
(43) 8478.684s/ (42) 9814-646s

ENTE FEOERÂTIVO RESPON (EFR)

SIT DATA OA SIÍUAÇÃO CADASÍRÁ
01lod.nol9

MOÍIVO DE S CAOASTRAL
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07 10612023 . 10:26 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0710612023 às 10:25:44 (data e hora de BrasÍlia). Página 11'l
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
IVIUNICíPIO E COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU - PARANA

Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Regastro Civil das Pessoas Jurídic
. André Arrabal - Registrador

CERTIDÃO
Certifico que o presente Estatuto Social está registrado neste Serviço de Regist

Títulos e Documentos sob no 527 fls. 059/068 livro A-07 em 20.03.20í 3, e ue conté
seguintê teor:

^qNf

E§TÀTTIIO §OCIÀL DÂ ÀS§OCTÀÇÀO DO§ ÂGRICULTORE§ §ÀNIILIÀR,E§ DO

- A.{Í t9 DE JT NSO

CÂPIEUIÍI I

DXNOMTT{AçÃO, StrD{, DU*AçÀO, ÁNO §Ocrer. a ÀXra Or eÇÃo.

ÂrL 0l - Á Ássod.Co dos Ágri.ÍIro.rr FrDiE rB ôo Í9 ÍlÉ Jrúio - 
^*F 

19 dsJrle é r6a
socir$de de a*Esrà civü, sear [l}ô huativo§, dedide à tElftõêdâção a &&st &s @rio{thsÊ§
assôDiâdo§.

§ 1' - A Aaeo<ürçío bç A,rrç\fiers Prqi§erte do 19 d, ,r!lo - AAtr' 19 do Jrúq me
dispositivos Sre se s€gr€Íl pse"á t ser ref€rnds pelÊ sxptsssfo - ss(piqÉo".

§ A - PEê o&ho d.á6 â.{isr. E6o oosskl€rado6 eóobç oe mndore6, tlMrdor€§ amis, pegoooe

ryicdôoí€s e os p€$i6flos prodtso{Es nra4 $lô t€üibaÍ! o áxim de lO (d€2) b€aúre §rlivrdo.
§ 39 - Á Â6áoçhdo kÉ ôlr ÊÊdo tdminiúJrtivr m counihdo do Prcjeto d, Aá&MM. 19 dç

Jrnkr e foro jui§co r Cffi de ediô óõ Â!,.8, E§sdo .b I,áú8d"

§ 4' - O p.e dô ôEâdo rk AssooiaÉo é idacrmilrtb c o em eivil coupceeadlb m perbdo de
02 (&fu) &ro., áôerao a üris urs reeleliÉo gonssct iva

§ 5' . A fu6 b #, para ç*Éto do admicsão ds amírdoa oôrtrplBfido o Mtuiolph do Cindido do

ÁÉE§& Edsdo do Peaoá.

CÀ?FruLOü

oErET§'O§ §OC!ÀIS

AÉ ? - A Àssocü*ão, ooo base ar Çotaüo.àção rcclproçâ r $rê sê oôri8sB sel§ sssocisdo§,

obj€tiva ploroovêr':
I - o €sítr{o .o &sefimfuimeú pogrs*vE c } de*s &s aivlhdes eomômtsâs sociris e

coltüreis do saus r66oa['ido§,
U - 

^ 
o.€adzado BçIcâdorógic, dos ir$re e da proât$o dos âssôcisdo&

Itr - Beiviadiear diroihs &ufuidoe o ioçg*ivrr r fixa#o do hanam m carpo.
Iv - Á def€sa e ÉO.Mçâo dos btesesse8 cúmsdc sm socidos,

Ârt 3" - Para a Íêariz.Éo de sârs otfeúvos, â AssocieÉo agi.á isoladeffi ê ou €m co$oaâÉo coo
Ascooiaçoc çongêE !6, aoopãôtivâá o irúiddci úblicae o privrdas,

cÂrÍtuLcIg

§IçÂO I. ADilEIS§ÃO, DINETIO§ E D§YSSS§

Aí 4' - *& associr-se à fusoçnltâo, salvo se hover ieryo.srbiridadê técricr e F@o e
sÊrviços Dôr psÍtc &§e, çm§r}r possoa ryo sa dodi$ê às sliyidd€ô rgopocr*irs domo rh árÊâ do eç{o d.
sociedâdê, ,ê!íio liyiê disposi5o dê $a pessos e bm, rye ooacode com as dispos(fes dede Esâaio e qo9

oâo dpscnyolva *ividadcs qt G sirçíll c*r dôqÍ€ eoll oc ixeresses o objr*ivoa dâ eúidôd€.
Usko; O&êro ês$iÊdBé imit do gú8lto rc'rtqíôor Éo podffdo, c{.r@, sÊ. irftÍiú E

05 (ciroo) pê6sôâs §s&ês,

Art 5" - Prra rssociar-eE o itrt€a€ssâ{lo prpprole a respectiva proposta de adoissão, rssiaaad+e cqm
uo aóoio propom*c,

§ l" - Áp.ovâík pels DiÍdorrs E sra lroposla, a @úfu f6E€úÊ 6 dad6 psrâ a soa fi{fiÊ
ordcsral peg! a jóir dê &issão o âoridrdo oo Írgor, assimodo o liyÍo dc tsâltkrdr juú*odô o@ wE
Itprçscnbn*c da ümoria.

7 - o wsurgtn b )68 * rdmissâo o aolidadE complssta a se a&niesão na soeiedadc,
oáelr& à dirÉoria da sssooiâçlo doíiÂi, coD usaabhia gprd o vrlor,

I
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^\" s.§,\9
Ârt 6" - CrrnprirÉo o dhfc|sio no ârtigo ânt€Íio., ô ássociâdo adquirc *dos os diÍeiios ô a§§ríne

todoc os dcvçres ç obrignços decrlrf,rtes dcao Bemuro o das deliberaçõec t@d"â pÉ*ô Ás§oci4o.

ÁrL 7 - §ão sffihs as seguioes c*egsn§ de sócio$ fudadÚÊc e efrjnc''

§ 1o - §ão sóobs ârdadores o§ Sre §Ê in§or€vêreE e AsÊbléh dê Csdi&it*o'
§ r - slo.oaio. 

"raiyo§ 
dos ú€rl$o.ês s,lê reohan sido âdfiiridos nâ foíÍB eslâhrtáfiâ.

Ài f - Or sócios re.poildefl-pêloó colrprorúÉso' assuultor pda Assoçi"6o, dedo quo tetham

sido §lbtráidos à ryst?*o em Ásseobláa Gecd-

Áí. 90 - só têfão dirêilo e votef a Eef volaô oe sóokx gúes eou ô Âsoci8í{o, Ê8)rl€e go4 do

** ai..ú e d€v€Íes es{atiÍ&ios e quê teúôm fu€tessadô no $âdÍo sô€id pdo menos um sno ana* dâ

rcspeoÚva Ásenúlóia Geral,

ÂÉ Itr - e direitsdGstSci$:
a) V€Ésr 6 sêr vo*sdo.
bi Tomar parr das Âssenbléias GÊrais dieonbdo e voi&rdo o§ â§srio§ $te êle sê hàlâÍm'

oÍ eprç*eliar, por cscito, à Direloúia o$ As§snbléia medidas do htercsrç da Aseoçiação'

ó fàalEr-se ,íÀ ÁssocieÉo @fu ffit*r. d€sde çe €§íqll Sfre cffi & Âssoci#o'
G) Propor a tdôis6ãô da aovoc aesochtdos.
fj Xeaiizar com a associ@o rs operaçóes qrc coastituern o seu olfçtivo.
g) C,ozôr do todo6 06 bÉDeftioô adçdridoo O* Srrrr;@,
õ s"fcns, por cs€rito, i§$rffi;õÉs so&re s etivir6es & ÂssocisÉo Ê, s pútir b ó$a e

p.flb€Éo do Editâf & CmrmÉo rhs Âsceahléirs Croaais, eooethar, ar sodo dr Âssmiaçõo, os livro§,

con*biifdade e doare*os qt e dev€m êslsr, eüão, à disposição dos associados'

§ Únioo: os úcins rya fu tlvao orohsivamnio b prú$ d, iSdedilrB Sítilíâr 6tão
âsoodioemÊs iryôdidos do sêrÊ@ \.odo§ pêrÀ mopor r Dhtío:ie.

AÊ I l" - São ddveÍ€s dos sóêiê§

4 Pialiar on t A*@ todas as opcrl@ gro çomüütstr sr6 oüic*ivoo çcooôdcos o sociú,
b) PÍmõv€r o wefus* M, cdumI, esÉrimd e ffis*ú e A§iryq* ryirdo 8s

doternloaçõee oedadee dô pt€6eÍÉ6 cdshío, rê8ieüo6 Ê ddÚêtedê§ ds Aseoob$is gerais,
o) Desempeúar oom dodioâ{ão 03 cr.gios Pârâ os $rais forÊü dêitos oü mmerdG.
d) E6Êi, qqitçs corn a AÍfÚ<;@,
e) Presu À Ássci@ dzxfurffico$ s atiri(bdes pÊ dÉseryeÍhe É $le s€

rchobucm ma oe o§divos & asociaçto,
Art I7 Mac*erasskigS fmriras

-§si

i' r'

tljir
\ ! õr

É"

§F,ÇÁe E -DEMI§ôÃO. Er.ru}&tÇÚ,erE EECITTúe.

Á.d. lJP - Â deüissão do âssoôi&io, qt ô oão pode sÊÍ s3gÊdê dá.§e udcEeese a ser pedído. É
rç$rerílg r $el$ts doe tierüros da Dirctqia o W e te,í& à píioÊira Í€rüriâo, avsbada no Uvro de
tústrhrlã Íúediãore tetrc sfusdo pdo Díre60r hEsifue e iúÊdiffitê *-i-4a, pc escriro, ao

,üNorêúê.

Ârt la: - A elimiução dô âàsociâdo, quÊ é aplixda em vltrde de hÊa@ d€$e êsrea*o, é f€ia pôr

drx,i*n b D|t*Ãttq d@ h tu$fn:rh prâvia n 1n&.tlor,

§ l" - Âle§de cúrsnotivos, s DLêtrit deve elimisü o socisdo qG )l
a) Veoba a cxercer +xh»r *ividade ooe$donda peqidiohl à ÂsÊooiâÉo qr Sle cdids coo sÊüs

o§etivos sociais.
b) Irvôr a Âásóçiaçí{ à pr&ig* de arÁÉ- 3úteíú6- pâra obtÇ. o çnilrriMó dao obrigações por elc

cffidd§"
c) @ fl& gmve co*r a AssooiaSo tegaado lúilrfur pdrçx doe scis pod€ros ou

mmifesâDdÉe €fi lêffis obsiyos ooi*Ia sfit cÍ{dito ínorâl € âÊos Siê prqiudry€G s€ü coúo€ito ptblicô.
d) Laro oc bamficioo olcagados pala sooiedado s 0ú106 oão Ê&io&

:./
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e) Deixe dc pagar suas:alidades e oomribuiçôer.

D Pssto à Asáod@'tnff,flÉ4íf,'trvc/ilôlcE!-

§ f . Os mtivc 4r t dotcúaiüin dc\itE o@Ê&r dc bÍe hvledo r Livm do Mmíradr c
âssinâdo pelo DiÍ€ior Pr€sidêorâ

§ 3' - CóÍi. dá dçabâo sá smi«h dcotlo do prazo do 30 (trinta) dioc r iotsessodo, por pío€êsso

qllc oopmrc dds do rcucesa o do ttcdÍoalo.

Art l5o - A exclusâo do êssociâdo é Êita:
I - Por diôsolução & peesoa juídio,
tr - Pawtedtpessmft&2.
Itr - Por imoccklado ciyil Eõo eryids.
§ Úni€o: A exctusão do associado, rs unm destc artigo, é fÉito poÍ decisâo da Diretoria e lavrada

no Lirro de !úoículs

AÍL 160 - Er qoalryer cõô de desisslo, éiríúHÉo fi úcúEao, o sGi8do ,úo ltD direito E

'táíüiÉô 
dê cobbon0õo§ 6osehs do $ilctFÍ csp&ic, beo cm doe ôndos cxicoua. ,).

ÂÉ 17 - Os dover§ abg assmiorbs perdrrmf p€.4 ôs d€üitido+ dia§aador an exchldosr aré qr,e

*jan rnrovads, pcla Accdbh Crsal, ar coótat do orcrç&io @ 4ro so dcd o drsligmdo.

CâFÍftIIêÀ/

PATAIT!ÔI\rIO E rUtrDO§

ÂÍ. 18Í - O púiÉôíio e c fisdos dr ÂrsehÉo serto ao,"qiqd&§
a) Dos oo*ibuidoo üá 6óoio§.
b) Das sdxen@, ax§ios, donativos, kÂdoq oonvênios, ee.
c) Das rendrs palrimooiais,
d) Dos b6 móvers e iúúr.ris peÍt€rceri€s à Âssochção.
c) Dos mculadoe útido* ds *ivfoladoe soobis alo oooprccodirb m rlhors erio'te.

§{
§
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\
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ÂÉ lt - Os setdos âÊrâdo. m fioal dê .-rr exerc-lcb dcvcrão sêr rpll}âdos nas afividades
incrstcs s ohi*ivo6 da Ácso<Énção,

AtL 2tr - A j6ia & admissão, será de.fnida & w& wt aDüÍdE ds súàçâo e,Il Ássefibl€i8
Cr'ral iadituÍda coar a Eadklade de mbrir despcsas do afuissb e n&qar o Frndo do Roeorvdr.'

AÍt 21" - A srxidsdê, püa os sócbs fi§idador€s e efaivos, §êfl defir*b de acordo com a Ltireção da
assooiação on Áescmblcia CdráL ttrr s fudirtado do cúrir 6s d6p.srÁ apüadrs m cxcrcích, juuanr[tc
cüE orrts8s ÍgcÊitâs

§ l' . A múhdc dc $rc tràu Gíc dligo dovotá eer pqa eó o ç,Er do dk do l,Iovroabm dG oade
ano,

§ 
" 

- A &ridadc p€rs oe novoa sóckÉ sara laent, lUçpçrUerfmc da @ca doano cm qrc se
Essoere

CA?tIULOV

óncÁesocrrrs

sEçÃo I - A§StlaBLárA GEn^L

^tt 
2 - A 

^ffi 
6Ér.I d6 §socttfo§, çc ooda sa Oqf,r.L o Exas.rÍliúir, é o &gão

ep.Gm da 
^ssooheao, 

coo podcme dc*o doe liuürx doco ostrEb. pf! tE toô ô Srhü deisâo-dêiois§ 6odú o er.! ddib.riçõÉ viG&B r todoa, úda 4ro aratoi os dirooÍd.óÊ., 
- -w
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Aú 3" - A Assernbléia Ganl é colvmda c dkigida pelo DiÍ€toÍ PÍGdibÉe, 4ós
üÍclsia.

§ Únim: node rdeoa scr covocado pc{o Csdbo FlscâL sê m*erlEa mivs g.àÍ€s e wg€o,eE

ou riEdÉ por' 50cÁ (oioqxue po§ ocs) doe s§ooiadm €ü pbm gosÓ dG §.16 dittitoe sooiais, apó§

solbitação oão aterdidr pelo Diítaot PJ§iddlc,

ÂÍt 2,F - Nro Po.b vda e sêÍ vdsdo tra ÁssenbEia Csd o rssocitdo ça
r) Tcúâ úto â&iti& rpós a er oowootdo'
b) Xsteí. m infriogàcis de qrlôlgtôr di§potúrão ddc oÉrôhtto.

Ârr ã" - Âs Assedléigs Ctris s*o cúvocad.s cu uecedêocir Úiu õe 30 (EiÚt) dbs pÚa s

rimira coavoorção, 03 (rêe) eEas poe a sog§dr ootrl'o.údo G ot(tu) diâ Frs & tÉÚôitr ooêvoaâção.' 
§ Úoi-i es rÉs convocâ9õê podeo ser f€itas €ú um Ínbo Edibi' desde que rele mmem'

d.pr€§§& €, o§ praae Frs €dâ uIô dcL&

ÂÉ 2f - D6 Editrb de Cdvo..ç& d8 Ass€dlib§ Ctris dere coea
a) A dcsookado rh eseocie 6.Aúdà & e.lry*usão CourcorÉo th Âsseubktt Gocal. fuin&ia

ou EsâoÍdináriÀ confore o câso.

b) O dia o r hora da fiiniâo crn cadt co{voa.Éo, $ain com o oodotgo do loeal dr on rcaliza@,
o qral, sdvo rcivoiustif.sdo, stú $úFe o dt sede de Ás§@iÊÉÀ

o) A so@rla ordiod uutáioa dx omaoorçõce
d) A Oíd€m do Dia dos a$àlàos, êon âs dêvi& BpÉ4ifcâ+õês" :/

c) O rúoao do rseocàdc Çr.iádê. 6 dü ô srr üp.diÉo, paô efu do çálaúo do oútrtêío
leeal (§úuB) da inírhÉo e ry*$ b uildrb de ltrceusÉo'

0 No6â pos c{eeso 6 rE6p.c{fu, rssiaüÉ do rteposs*d pob oool,octdô.
§ 1" - ?,Io caso dr convocâçto ser Êirâ pol rssocUao, o Edital é "(iiard.', m dnimo, pelos 04

($râtm) priülciroÊ rúg!átgio6 do docüMo qÊo â 6olioitsr,
§ ? - Os Edilrls de Cevocúçfo sfo sôlús eú bcôÁs y[úEb das defeí.rê..:*§ *ic co"r.,'rêÍÍe

fu*aaAas paoe aesocfudoe pÉlloedoe caolmda oomicrdoe pc oiudrrte rc recoofuidoe dou oroe
eiocdedivubafro.

ArL tr -On@,o k8sl (goÍre) p@ iÉ.hÉú.b ÂssdréL Gerd é o segrire
â) 2/3 (&is t.Íso§) ô alboo de emiodos oE cúd4{oô do voú!. GD prieifà ooovooado.
b) Metede rui" rm dos associedos ern squnde convocâÉo.
c) CJlnlg!.í úMo d, asoçirdo.' tGtdo m núnin$ 5{,16 (chqüd po, M) doc sócic quitec

ooar c sosigdsdc,

Art. zJp - É da co@rcà das âssctrüüéie Getais, Hirúrias ou E:üaorürárias, a destituiÉo dos
lteobros ds DiÍotoÍiÀ

§ Údr:o: Ocoreodo de.lftúdkr qrc p6s8 WffiB a rcg&idade ú sdniuisú8ção oi!
tscatizaçfo tb cuidadc, podo a AssombUiia da{grar rtni*sndoroe G 6{ris Fovisdiioq'iíé a poesc de
!ovo6, âtja oloi$o sa oÊanrá datro do prazo csripdado @ Ássmblóh,

ÁrL 29P - Os trabúo§ da Áseobl6as Ceecis seo ôrigidos pdo DiÍEi6 Prs$dedê, çs é alxiliado
palo Dklor Scccüátio, 6oodo pob pfüeiao omvidâdos â pslicip.. de m, oe ocryadoe de oargos sociais
e autoridades Ê€seol€s.

§ P - Ní Er#h ç €v$hBis itpodimcdor do Dirctor Sôd.i&h o do s sú6tintio, o Dir€tG
hest@e cüwida o.úo sseisdo psta secretarirr os tú*lhc e levrr e ,€sp€.d'Ís Ab (lrxÍ,ábio -hÃ
I{oo").

§ 2' - Q$..rdo . A3sêftáféiâ C.rd traô tivê. siro coírvôê.Jâ pêlô Di.ênôr pêsilêritê, os t âbolhôs s3ô
üog,ds Wr aseociado cs$lhllo nÔ oçadão G sccrdâÍiÍbs por olrrm â$ociâdo cowidado por âque}€,
coryoodo e ucee doe traàdhos c pei*ipcis iÀlorcssâdos B rs ooovsdo.
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ÂÍl 3$ - Os ocüpsnt€s de cargos sociâis b€m cooo quaisqu€Í oua$ nao

poderern votar nas deçisõcs sobro assurtos quo a elos so rçfsir» do maneira dirpta ou Miraa entro os qlJ'lls

os&p§€á& de moles, aão fioâE privadoc de toüat PâÍle m§ Í6pc.tivo§ dobd€§. §
-.§

.,§

Âa 3l'- Nes ÂsserrÉlâas Gsa& €fi $E frÍ€Ín discrxidoe o balar4o c ,3 oontâs ôo exeÍc{cio, o

Dhior Pra*dçUo da ÁssoohÉo, logo spód . hihüa do rclBrórh da dirçtoria dae poças oomóboh do parcer
do Consdho Fiscd, eolicia o d(rlárb çc idiçr un assmiado pua coordm m deàaes e a vAdo da

,r*ei8

A1L 3, - A3 dêlibeÍâgões das Âsseribléias Gerais dêvôÍn verssÍ sob{ê âssEfs mírsrâotês do Edilzl

do Corvocação o oe qrr orn çlee tkeo diroa o funcdiats dação'
§ f; - Ilabúaheree a YdaÉo é a dcscoüero, kÚudosa o§ ÍfÊ 8FwatEn e fue a

verifcação pclo proccsso fuvqm. podado a Asscrúléie oplar PQh volo sÊcÍçh, úr dÊrdo-s cr|tão, a§

norms usuels.

§ ? - O quo ooorno lB Aso<xúléia C'ütl dcvc cor§târ dt Atc dr§ü0Úàocieda hvradt no livro
prófÍío, lids ryol,rdr e rssimda m fnal dos lÍsb|th6 Psl6 cory@edê§ ü EÉs8, P6 uoi cmissão de

04 ($ârro) Miados ddúgi.dos pôlâ 

^ssoobtri., 
e ú& por çnmo groils e6b.

§ y - As detib€raçôês nrs Âssenüléhs GeÍsb são tornadas poÍ lxiuír sir*ples de votos do6

asgociâdod prsâoltrs oom dií€ilo do vottr,
§ 4" - PÍescÍeve ern 04 (@ô) rB r sÉo p@ .úh ss delib€eõês dt ÁssedléL CsI viciada

cú€no,.hlo, Ê$dê dl sier@. ou tomdâ5 cü viohçe &6té cÉahtb, ooado o pffizo da du om q»
a Ásdléh livtr sido rcdi& 

,:1
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Àê 33'- A Asêfibléiâ Gêral OrônáÍia, $rô sô Íeâtizsrn obíigrrori$§rrê iàrâs vezes por am, nos
,tro6€B dÊ jBnho i dffihío, delibora eobro oe ocguitrsos i§§tntds, $§ do!ffi ooschr da OIDEM DO DIA:

I - Hsçüo de cdâs d. dLEÍoÍiÍt .coryâúsdÊ de parecer do Crceúo ltiscâI, cúryÊ€§dÉítdo:
r) R6lstórb de er6tâol
b) Balârtço:
o) D@ídritivo dá3 sÉürús .olrrâdâs d! dú! pddô! dGooír*c ô i!fl§Gifooh dâ§ côntribuigõê§

pra coôerara rhs despesas dr socied*.
d) H.ao dc ütivuâdê§ & eooiodedc Én o t,terdob 6oguirb' ooD o tE6pÉ.{ivo o.çaffio dc

receitas e despesas.

n - E4 ô. co6pond!3 dr Di«roria o do Corcalbo fisoal,
§ l" - Os E€núúB da DLÉcii e do CGc&o Fie..l Eão podÊa poúcftnr da vdâçüo ds mÍéri§

rc.&ridre ao iacico I do*o utigo,
§ ? - A êpÍoyâSo do Íelârório, AâhÍrço e coofâs da Dir€*oÍir deso êrâ os sÉirs componeül€s de

rqoosafma*o, ,!c5slv.do6 oc oss do cro, dolo, frôrdo ou rior{r#o, bein coryo do irl8âçilo de6tê
EdciÍo'

suçÃou-essorolÉucD8 LErmAoEIB{ÁEIA i
Ar, 3rP - Â ÂsseÍúléiâ C'qàl ExtraoÍdin&ia é realizada serpre rye neoess&io e pode deliberar soürs

quaisç*r acamOs do irolgçcç da AssmíaÉo, docdo quo racioodoe m Bditrl do Convoeçib.

ArL 35' - É. a WAA crduúrre da ÂssÉdréiÉ ggÍ., E otüúia deliberer so6re os
6cgu&soô isrdo6:

I - P.Êformâ do Esúâtrroi
II - Flrão, imrporcfâo ou dsmoohramo;
Itr - Muduçe do oadaiso & sqàdrde;
IV - Dirohç{o rcerdeir dr cooic&do o mu@ do Uçidratcg
V - CoÍ*a3 ôê liqlridatr*€s,

§ Úlioo: Sfo ocoaeCi€ oa votB do 2l3 (ddr lirços) do. eidol o,t.ênh pârâ lôfirar váIkhs as

dolibc*rçüse do oo ffiá cslê ãrtigo.
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AÍr. 36' - Á ,associâÉo é sdÍdtrt§8â& Po úra DírÊt{Íi. wW e 6 6eB} merytbrc' tcdos

âsocielG êtÊitos pctÊ essedUie Cronl pua tm uod*o da 2 (dok) aao§. om os titühs de Dir*or
P".idb"ú., Oi *tor'Vr*pre.ia*t", DiÍ$oi 1" Sccrc#Íio, DiÍ€Êor ? S€cÍttáÍio, Dtlât l'Tesoureiro e

Dirctoç ? Tsóorreírc.
§ ," - 03 Di,ú6es e Ád,fiiBiss.bÍês cúffiâdo§ trilo sâo pesoúDede nspom*veis. pelc

okierçÉ quo ooffil!ÊE @ 0@ da ffild§dô m É§posfu §o&kbDÊüúe peto§ p{€idD6 rÊGrútadês

de seus atos, se êgfu€ü com cdpâ oU dolo.

O á - A-esomir6o riapooa, pcloe atoe a qr so rcf«o o parágnh ar*sior, so oe borver reifr§ado

ol deles hgrado prcveito.

§ ã' - Oi pint"roe e ÂdmiÉidrâdot€§ $rÊ perticip.r€e dô âto or operaçro eocfuú m gu9 f 9ot'h6 "
aaüÉ?â áà sociêdâde pôd@ sá d€.*Íâdos pessoalne*e respo*âveis PelB oüÍi8âçõês pÔí\âi§ ôâbíY€i§.

§ +' - É oUriáaaOrio ao lámim do c*da padodo de rmrdolo, a rwvaÉo dê m Íúni§o,. lB (ü{t
teryo) 6oi ffir6* d Dire*cia em sisces,6 raivo de cgo* r& podendo penre # o 3'(aceiro)
msfrdsto con§gsütivo,

fuL 3,l. - Sílo inêl*ívêi& âLóln do§ agíiçrdro.ês $l€ não vivêÍn €xcll§ivãnênrê ik âgro?ê€lrári& os

codoradoe a ry gro vdh, aioda qrr tanporariarmrta o am'so a cargoe público6" ou^pol crioe ft-litmntar,

ae f*s: á.io,Írliroü írbsúq .úú.ássão, pe.eúeto oú c.rÍrú & ecoraria p@r, e Ê o a propriedade.' 
5 t; - O assooiado, t@ oc.rp$ô dô cü89 d€{ho 6 ôooicdÊdê' ç» ee ça&pof ope*a$o tivor

iDr€re§sÊ oposo âo dâ Ássociâ€o, nâô podÊ pelhiPsr tlas ileliboações $le soôre tâI operâ9ãÔ v€rssr€ü,

crryriodolhe *uoar o §, inpÉdioetÚo, 'll- 
§ ? - Os cúrymeote§ & reüi& e on 0úú6 É§iB c@ Iif6r&tre§' effiJ€rrn-'e s6

afui*isúradses dss socidâdas alôúimrs pora ofoito do rcpoe*ilidsdo oüi[lirÊt
§ 3e - Sem prejulaos 4e a$o çre coriber s $Bl$Er âssoclxlô, a goclxlade' pôr §â§ üíiÊÊfes ou

Í€fÍç6M pdo ffiiado €6colhllo ffi AssenÔléh Cr#al, til difirb de a@ orÚn oe Di$rorcs, pErô

pÍoüovct e §rE !€6podÉli&do,

§'J

AÍt 3tP - Â Diré*oíia é r*nta pelas seguints mríia§:
I - BÉíeÉê ofditBriaítÊdiÊ t&u, vd' w ttÉs o êxtmoídioâÍiamülo selnpre qüo rccasário por

cotrlIo sÉo do DiÍ€ts Fres&lerte orr dt m*i{xb & prúfcie Dfuaorb.
tr - Ddibera vdi<hroote ôoü a p{Ê6ooçú de mk»ia dos ccrx nodro§, poibida a mfeeseo*ação,

sãdo âs alecisõs rofiBdas por ntâiüiâ siBiples de votos dos prêsÊnl€s, rêseÍvâib âo Direlor Preside*e o
o(§r§roio do vo{o dg des(lrvpdç,

EI - Âs dêlrbersçõÉs são crEsigEads €m ÁÍ8 cirsm§úrÊiâdas, lavredas m livrr pc@ios, Iids,
qrovadas e siaados ao &el dos Aaba&os pêls EÊãibíos túprts€s§úss.

§ 1" - Em qual$Er iíBpednE o, o Dir€ror Presiale*e é súainldo pdo Dir€nor VioàfrcsiledÊ.
§ 7 - §e §oarem vagio6, po, ry3lsrçr lsrpo, .na'rs dô r!ÉtadÊ dor cargo6 da Dirlroriis, dçve o Dirror

Prtsidede on c dêmôis E€dr6 dÊ DirÊ{trtâ sê a p(esidfuis estiver vrye" cmvoco a Ásserdléia &rel
pffe o dêvidô pÍeoúúâieúo'

§ 
y - O sirhin$o e,rerce o caryo sommtê alé o finsl ab mândaio de se*r antecessor. ' l'

§ 4' - ?eÍdç attomatiearBttç o çaÍgto o oÉdro dâ Dirçbrir $r, sfl ju6rifiodiva ftltar a 3 (três)

ttüiõ06 ordilárbs mssú€fltilm o$ a 6 (§êi§) &Edc o o. ryóe difc$o @resa ao frbrrqe,

ÀÉ 3f - CoÍÍlP€iÊü à Dir€torià d€nüo dos limirÊs &srê esliâltô, .rendilss as decisões an
rrconodações da Ássadúéh CjÉf,al, pl&at ç irffir,loírr!âs para ü opaa@ç§ o serviçoc da Ássooiafio e

cútrdar o§r€sl&,
§ t'-llod@ & nro §u96es. #h6É? orÍr§, â6 §êBrtsê6 drihtiqõ€§:
8) Progrsm€r ss op€râÉ€s s ssr?iços, estúeleoemdo qüâlidâd€s e fxsdo quotidsdes, valore§,

praúÉ, trxáú, 9mrgo6 ç dÉnEit çorditõç6 ncçGssáÍísú à úüa ofçaieltao,
b) EsddeÉ€r €íE insÍúçõ€6 @ Í€gglffi.Et seçô€s 6 Pedidsóes & s€Íts 4ti(ada§ ros c66 de

üohdo on ahros mue{.iebe coúu di$o6içõo§ & €#r4o ar &s rogra ê lÊkok)§mcao ocu a

soci#.
c) DÍtcirrfuar as tât É dosifádG 4 ffbrir 16 drçepçsas do§ §ÊÍviro§ da soçiedado,

I
6

6

?,

a,

ÍYÍ It
ô_

-§ o
3

ca
c
e
II

(L\: (]à;
6

@ e^!d?Píl1i//4



-9
;q

7

d) Avalier ê paôvial€ociàr o üonEnte dos rêcüros fuânoeiros e das Deoêssiarsdôs Para o âr€ndimeülo

dar opcraçôes o scrvigoe.' 
e) Esriw a iemabifidade dâsq€.âçõ.s e sÉfl.i»s, b€ú cúô sÊ v bffiü.b.
0 Fimr as do+oeas de admiaislqlo ca cçedo &§l qÉ iadllr'r &ds de nanrsc pora s*

coüêiaià.
g) DdioiÍ ilÍibüiÉca ô dibel€c€Í ltoÍrlltl Fa o fimiooamr»lo da sooicdodo'

D lna;cs o g61ó 6r Bú6 rós qú8i9 devtrrt str ftit6 0§@óÉü6.b rlilrÉtário dispoÍvel Ó f,üÚ

o lirÉo uuáximo çro podc re'r*"lido eo caixr.
i) Estúelooár as oorme de oomole das operaçôes e serr(»X veri§caoab memalmeole, no mínino,

pon çsnÀ ooooünho-fimrociro da Ááso€iiçío o o docotryolviüF$o daa oporaçõee o otividados em geral,

irreves ôe tÊlecÉt€s ds cüraüiEdsde e deooostrsivc e*ecinms
j) DçIibeeat tólt a tfuiesao, climinado ou eac§»lo do asmo!$o'
I fuar anratneme tsx33 pâra colrstiauiç5ô ê reservag desünadag â ooü.h a depr€cisÉo ou desgÂsrê

doc valorcs qrr oompõcm o atiro pernaoao da cooiçdedç,
m) Hib.tr súre t cÍÍrvo.sÉo &.âssêdlrnr gpÍ81.

a) Adqufuir. slicos oü oaorer bcas mó,r,cis c inóvok da rckíadc. om pedvb e c|çrtssa iulotiuÊdo
da Asseúléia Genl.

o) Coosak obtg!Éúú" fidizrr offiçõea, .dquiÍir, difiÍ, otmr berr fuúveis, oedÉr dií€itos e

MiÍúúeYIrtáI*o(
p) Zaar pdo cruryimeuo da keislaçdo tebdbfu*r.

ArL 4C - Loutátr BÊsid€úc câbc, €oEÊ oú43, s segsiil€s úibúi*€s
À) SrycÍviú)dr s eividsdes da 

^socirçao.b) VeÍiftr fuq8.deüde o ssldo dê câixÀ
c) Áasioar úcqrs h6o&ios jutamto oom o 1" toooruriío,
O Âssioe irl@É m o DirEttr SÉaEÉt&io cídÍalos e dd doa*@6 cúsÍitüivos de

üieaçOe§.
e) Convocar e prcsidir âs reBiõês dà Eliretoaià g üorfrÉlÍnêütê, às ÀsêüÉléiâs C€râi§
0 Aorwtar à Asserúléh Crcral Ordio&ia:
. RdÍórb d. Élo
, Brhr4o
. Demonstativo dâs soüras apuadrs or das perdes dêooír€úles de imúciitocia das co*n'buições

pan ooberrtn dro dcspcsor da socicdado o o parcoc do Cooodho Firal,
. O pI@ rmsl dt§ únrihdec ds ÁssÉieÉo e o rEspeúrino orçroo de receits e d€sp€sa§,
g) k0lücÍÉr diee o possirmedo r Assooirfro, cürhÍro oo forô HG'
b) Profrrir o voto d€ d€sárpúÊo,

ÁÍ. 4I'- Ao f,iir€{or Vice+resi(bÍe cebe:
a) Âssrssorar e assisir pÊÍariMcüedÊ ao tahdbc do Presirleala
b) &üdin ir o PrecidÉlo ain flnú sNrfocias ol imgodimúoa.

AÍL 1t - AoD*rÍ,s l" Seúrsári,o câbê, gllre .úts, § sagúles rúiburÉ€s:
a) Sooea*hr o larar re Aras & tantbe da Didoria o dr Arscdléire Ciceeic twoosebilizendc

se pelos liuo§, docleêntos s ârquivos rêfer€des âs suas euih§ções"
b) Aseiu jo*a,ffi mf! o Proa'fuo cootraioc o dçoah documcOc oodhfivoa do ohrigaçõc,

ÂrL ,l39 - Áo Dircas 29 Scc*r&io cebe:
r) Âssilb prrMcaeolc âo trbdho do Dirüc l' Soor€úio.
b) §rSa{ihir o l' §adrifoÍ,o cm ane a$cêociac os i0AFodtlIcffi,

Art {f - Ao Dift{s l'T€ÉomÊiro o@G:

d.§,'
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§ 7 - As normes estaôetecid:s pels Diretari8 silo baixâdâs en forna de resoluçôes ou Instruções, qüe

podcão ser imaporedas m Regilrrdo lÍon da ÁssociaÉo, ' :1

§2Íh'
sg<3

:::,ilOS

I cas



. .,liiic:
,i iâs

iJ.?R

,\Ô

8

: 8

3

'E
6!
ão-o

-Ê 
-{:

iP
§'?

-:üõ
E

É,

/*ra fuW Pí'?'1')@

I

â) ÂssinâÍ jDàt3eenÉo com o Direloi. PIô§id€niê, oon$alo ê d€Ê§i§ docle€ntos cotr§il}ivo§ dê

c&xigqí,ç.-' b)T€rsob $ra gltârda€ÍÉúpúsáilír5óe osvâlüesÉrtsúcÉdr§àÂssetâdb'
oi e"*,*n euê6 b*,ceh- om coqir* ooe o Di*{or FtÊ.id€d* e efÉuar.,pagrmedos e

recehiBÊntos âlxôrizàdos.
d) Depo§itôr, obrigatori«r4rtto, qn agênoia bancáriô-o en-l irym da Asf,";#, o§ §üBerárioÉ qlte

rrlrrryas"aie*vr à tin;te *xúrc pernüro- xt áí8 @1c;leDirettrit
Ê) Ap§ç§rútâr ao cçmllo Fiscel, mmlme.&, o bêhffi16 & G deÚio§ 6tElâlmâEts o kla@ ê

denronstralivos de rcceitaa o dcsp€6â§,

f) prcsar ao Conselho Fiscal todas as infonraçôes gtt6 fot€úo §olioitâd6, Êmqueodeh o enm
dc todoe oe docrmaedos o livros da To§oürsriâ'

Att. 4f - Âo ? Tesoür€iro comPêrê:

ô) Ass€ssorar ô í6§istií ptrÍ$at!€ntÊttlctrto ôo trabalho do 1" Tçsoseiro,
ui sub*'tuh o f ' tesorcim crE sE§ sl&Êb flr iry"dircldo6"

sEçÁov-coN§EL§O H§CAL

AÍ1. 46" - Á sdmiDi§Írâçãô da sociÉdâdÊ é Íi§ê&Iizâdâ âssúrô e ÍnífficiosrúeÚe pcr ut ccmselho

Fis6l colllituído & 6 (e§) uaaúÍ6 efuivo§, todc rsoc,iados €kito amlne* pok .{s*s$léie Geral,

seado permiüdo, a cada Eloõdâto, I rcdsi$o de 2R {dois ierços) do§ s§§ €üponeüte§' 
§ Únk o: O ôssooiado Éo Pofuá 6rí€í§cr crrmllôtiYamc»$o eargns la Dir*orh o ro Cgoselbo Fisoal.

Ar1. 4T - O Cdrsdlro Fiscal re&re'se ordimhmsre Írís vüz W úês e' entrâtrôttrÍiâríaúrê'

s6rp6Ê Qre uecedria com a p*rtici$o de lodos os eeu uex&os.- '§ l! - Em suà píiBsirs ràhit!ô d§/§á sB dêôridÕ, de*e seus medms efetivos tm coordenador

irrtubido do corvoçar as rtuniôe o dirigir os trôbdllos dÊstâ, ô lütl §ÉcrÉúár.io Pdô hvrâr a§ Âia6,

§ 2: - As rerdões po&m ser cmtocads§ .itrda p6 qlslP€r dÊ sÉns B€dÍlê' por sôIidtâção da

DL«orb ou da ÂssedÉia pol
§ 3' - Qt§ldô ah convocê@ dôs Coísêíhôiros I'iecais püà rÊiniõês, serãô tamüém conviiiâdos os

aqpl,artes para a&d6ti-lâs, eçnr dirçilo s voúo, podeído, ertr€taúo, çxerç&h +ado (árrÉ,(,ádo pat* *:pur a
ÀItê do tiade.

§ 4' - l,la arxêmia rh cooÍdeoúr, c t!Ebrl&6 sÊÍe didgidos por §tbdiluto esmlhiô m oecião.
§ 5P - Ás itetibeÍàções são 1o àdÀs por rlBioria simplês de r,otôs e sos§ââ ilà Als tâvràdà ern li]Im

v@, fiíà" aprova& o assimda ao fioal doc faMhoa Êqt cada Íqriião, p€lo6 oodltêiírf prÊsÉniÊs,

ÂÍt 48 - Aos mernbros eástivos do C$sdho }iscal 4lica.se o dispom m parágrafr erim th artig§
2E: de§te Edsüb,

§ Úai@: Ocorrendo 3 (tr€s) oü rnsis vâgâs Do Coúseiho Iisc&l, à Dirotoriâ conyoca a Âssembléir
Geral para o devido preei*himeuo,

ÁÍt- 49 - Cory€{e so C,melho Flscal Êxerctffssrúrs §sc*Ii"ç*o soke a operaçõg cividades e
scwiços da Âssoc.ido, cib€Idctb, fúÊ GíÉ§, as squiatee *ihriçõesi ':

a) Caferir neroalmenê o sàldo nnmàÍáÍio êxi§&ntê êm câixà, vôrifêaâdÕ, fàlnüéÍ& ss ô BrÊsrio está

fulm do6 li'nit§6 €§tôbçl€Çifu peh Direto*,
b) Varifaú se 6 crfitos dê cffi bglc&bcd€reDü caút Ê €scÍiÍrsÉo da.C-ssocisÉo.
c) Verifur sc o umnao d*s fupeees c ioversões rpalizafu eú§o ea cmformidade oom oa plaom

ê d€cisões dà Dirêrorir
d) V«ificar so r opora$es rcalizadas e oc scrtdps rcetaaoe cofiespoodffi, ân voh$nê, qüalidâdÊ e

vdor, às pr€.úisõ€s feiB e as omrruúêneir ecorÉçric+fremia e.qssoci4&,
c) Cert-ficar-se se a Dir€toria vem se rergrindo regulafisÊ e ae *ÊtêÍn cargoê \ragos ne srra

coíÍposição.
I AvaúgrriÍ & Çidl r*h$âção do âssociôdo guanto aoe serigoe pírdsdo6,
g) Iteirr-se se os corryrouisse sciais são gerd*hs cffil poffide,
h) Ccctiíioütr-6É sê M erigêocis m d€Ív$e§ . @tit jldo t aÍoridad* fuii§.
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i) Averigur sê os e§oques de Dàüãiêis, equipsrcüo§ ô oadros €são corrêlo§ bêB

invertáríx periódkoc ou aÍxnis são feito§ cor otrervfuria das regro PróPries,

í) Dar coírh€ciffir[ô €xpftsso á DiftroÍis e, $rsrdo !ffis&io, à Ass€írúléh Caal, dss csrclusõ€s

dos seüs trab6lào6, ÊPoosú& É cstE s inrgulsridádes cúsíetrd§

CA§íTALOVí

Lrl'RO§

AÍt 5 t' - A ÀssciaÉo deve ter os seguiÚes livt§:
I - Do Mrtrísul8.
tr- De Ata rh Âssdléias gerais'

III - Do Âtr das t€oniü€Ê dt DiEúoriB'
ry- Dê Aâ dô CoíEêlho Fi§oâI.

v - Do 0ll6dçs do6 !6socisdo6 o,3 A§§êü$léi6 8€rab'
§ ttnico: É ú*ada a adofro m livm de urhJa rb & eolu or fi:oc-

CAPiT{'LO VEI

IlrsFo§rÇ6E§cEnÂr§ETB N§rrÚBr S

AÍL 5T - A ürelois, 'àd Rr,ftr€DdlE" da Assembléia C.6sl, podêrá desü€drar os serviços

pílvlsro6 3,531ç esÊslrg bo oom cris, crÍrot ocorodrkl to sdbor dcodirÊoüo doc ójaivoc lécnico§ €

safuiseAssoiÉ.

AÍL 53e - o êrêrcício dc çul+s êàrgo elelivo Í}â sêcir{àdo BIo iêrá rdffi€iado financeirs,
rE6srhr0dâs â3 @És çxocpoiooak ooççs&ic p6iô s ooodução doB újcivo6 dt 6odê&d€,

AÍL í" - Pe cúqfry gnpo de pessrc cm vslor€s diEí€ú€s co ferrc políirs e religiosc, a

.asocirç{o &vo ro*oitrr r iadivirünlihde & otdr tm, udo tmo& poiúcioffi 6s &ea ç vodudo
a mâo do qrhrs dôpandêúcii social pare rsíni6çs $É vimrrhm s lrmtr, '/

ÁrL 5f - Todos 6 bencffci:s adç;dtu pcls sod€dô& dám sct tEdl§úihúd6 cÚÊ 6 sócio§ dê

ftrmaqtittiw

Àrt' 56" - À Assmiafrlo dã/EÍá, s€úprc gre necessâri,o, ftflltâr corni§sô€s espedfla§ §obÍe objeúos

de iaercsoo da entidade.

Árt 57 - G bcneôcicÉ p o assocbdo &r,ffi à ÁssciáÉo tr .8 de propúdade da mesaq sem

co6 iío privihsisÍ o wciado ou rssarcir sdo ao w 0ô s.f, fuitido, Gfic&ddo oc olimioado &
coçiodods.

ÁÍr 5f - Á frIÍ$o & Associs*o eín eúÉiddes ús d6sê 8em o cfÍrpftíÉitrútô de soa

aúoüoüliE o pdiefoiio,

l) EshdàI ôs bàlârcei$ ê oühos deímísírâiivos m€o§âi§ e o balango, emilindo pârêcer sobre à§tês

oan a Ásscn$léia Csal,' E) Cslvo6 s Âsserúféi. Cssl.paÍdÔ6,t ÊÚ mdiv6 g,tl'Cs e ÚgeütÉ'

s Úoi*r *r" o a* c vGrilictó dos livÍo6, cds c do.rffi úoodrkrs ao cuuprirreruo das

.,* 
"r.d.úçÀ áode " 

Co*Am f,scai conuaar assêssorsee$o de ÉcDico eryôc-Iàtizâdo ê Yâler-sê do§

,d"úil;i,;f.*;"tõ* doc sçrviçoc do aditorh oílcútr, coÍÍüdo as dÉPc6ô3 popr ço,''Ê e A,oo;'"gn,

Art, 50o - O ossooirdo tcÚ rlltio r rpcuss un vúo, uro tctdo valkkdo o vo6 poÍ r6prÉ§ail8do.
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CERTIDÃO
CERTIFICO a pedido verbal de pessoa interessada que revendo o llvro D - lndicador Pessoal

deste Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas existente neste
Cartório, nêles no livro A-07, fls. 059/068, sob no 527, em 20.03.2013, consta registrado o presente
Estatuto Social, do qual bem e fielmente extrai esta certidão em inteiro teor, contendo 10 páginas que
vão rubricadas e assinadas por mim auxiliar juramentado para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
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ÂI.L 5y - a'n caso de dissol$ão dr ÂssociàÉo, sso Fimônio rrá o tlesino indit»do pela

Arsanbléh Gsal do Diseolrryão, devçndo cs dividido por, no meristo' §êú €t t dâdn3 afm§,

AÍâ 6f - Os casos missc scrão rcsoh/idoe do .aúdo om * de$e;a$es dâ DiÍ€iotia "ad

Rc&rcadtm" ô ÂsscsúléL Gcral.

ârL 61. - Estê êslrüüo ôi aprovrdo em Âssenrhtéiâ Gêral dô CotrstitriÊô, convocàdà pârâ o dir 09

&Wo do 2012" b 14 lrrja6., m c* do Píoido do Asserü€ffi)to 19 ds Juúo, passoúo a vigorar a

DúiÍedelE.
Câodido do Ábtü. (» tuDtr,mhro &2012.
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ORGAO OFICIAL
Do MUNrcÍpIo de cÂruuDo DEABREU/PR
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Cândido de Abreu/PR, sexta-&ira, 6Ue dezembro de 2013

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Diário Oficial Eletrônico do Municído de Cándido de
Abíeu/PR

José Mada Reas,lunior

Prefeito Municipal

sâmuel MaÉins [relgado Junior
vice-Prêfeito
Avenida Paraná, 03, centío
CEP: 84.47G000
Êonet 41-3476-1222
site: u/ww.candidodeãbreu.or.qov.bÍ

LEIS

Âdministíaçáo, diretamente subordinadâ ao Píeíeito e agruPada dentr€
os óÍgãos de administsaçáo êspêciÍca.

ÂTt.29. A SECREÍARIA MUNICIPÂL DE GESTÀO DE LICÍAÇÔES E

CONTRAIOS - SGLC sêÍá o ór9ão da ÂdnrinistaÉo Municipal

tEl Nl !29, gE @ gE pEzEMBRo qE ?013

Oeclara d6 L,tilidadê Públice a ÀssociÉção dos
Àgricultores Familiarês do 19 de Jonho, coníorme
especiíica,

o pREFEno MUNtctpAL DE cÂNDDo DÊ AaREU.

Faço saD€í qu6 a Cámarâ MJnicipêl âpíot/ou 6 6u. Prêíôito Municipâi,

tg!i
Arl. 1.. Fica dêclaíada dô Utilidâdê Púbticâ a
ÀssoctAçAo Dos acRtcuLtoREs FAHtLtaRES oo
,9 DE JUNHO. com sads na Estíadã PÍincipal Linha
Mãíumbi, Municipio de Cândido de Abrêv, Estedo do
Paía ná.

I - elaborar e implantar normas € conÍol€s reíerentes à administraçáo
d6 compras. maieraal s patrimônioi
ll - implantaí noÍmas ê píocêdimontos para o pÍocessamento ds
llcitaçô6s destjnadas a síelivâr aquisiçóôs d€ materiais. serúços ê
supdmênlos eín gera,:
lll - assessorar âs sêdêtenas municipa6 em assuntos Íe,acionados às
licitações e contratosi
lV - elaborar noímas e pro.nowr aliúdedês rêletiÉs ao Écebimê o,
dishbuiqào, controle do andamento, lriâgem e aíqLrivamenlo dos
procsssos s documentos eín gâíal Ídacionados a licilâçõ€s ê contrâtos
v.adminislrar e conlrol* contrâtos êm que Íor part6 o MunicÍpio ê
assêssorâr âos d6mais órgàos na áÍsa dê sua comp€lánciâi

Vl - reâlizar atêndimentos âo cidadão e às emprasas com rêlaçóes
nêgociais com o MuniciÊrio;
Vll - acompanhara execuçáo de conúatos e convênios celebrados enlÍe
o Municipio e ortras entidadês, com üstas ao cúmpíimento do quê Íor
âlustádo e à obsêrvância dos pÉzosi
Vlll ' ÍealizaÍ do procêdimênlos licitâl&ios, coínprâs ê contÍeteÉo do
sêrviços, bêm comoa €laboraÉo de contratos ê simileÍesi
lX -oeanizaí e rmplementar cadaslío dê Íoínecedoíes;
X - implantar, g6í€ncier, proüsionara sup.ires nêcês§dadês dâ
AdminislÍaçáo M!nicipalnos as§rntos rel*ionados com os seúços e
equipamenlos d€ infomática:
Xl - acompanhaÍ e ÍiscâlEa., Junlo com a S€cíelãia Mun'crpal de
AomrnistÍação, o d€semp€nho das êmprêsâs conúâladas nâ realizaçâo
dos sêNiços ou êntrêgâ de bêns edquiridos;
Xll - participar dã promoÉo de medidâs êdequâdas à danamEaÉo dos
se içôs dê côntrolê de procêssos licjtâlóriôs ê ionuatos, e sue
intêgraçáo com as dêmais secr6taÍiâs,
Xlll - promovero desenvolümento de açôes vrsando o aprÍeiçoamento
profssional de servidoíês ligado3 às ê)Gcuçôes de seus seNiços:
XIV -desênvol,,€Í e im plemsntar oulÍas atÍbuiçõ€s n€cêssárias á
perÍerta €)iêcuÉo d€ suâs atiüdadss finsl
XV- âcom panhar e liscalizar os irabalhos:Perágr.fo úrico. A Àssoc'açáo foi Fundada em 20 de

março dê 2013. R6gistro sob nÔ.527, página 59/60 do
Livro A-07. é uma sociedâde de natureza civil. ssm
íins lucÍalivos, dÊstanada à reprôsenlação ô deí6sâ
dos agÍicultorss âssociados. d6vidam6nlê inscrilâ no
cNPJ/MF 18.287.388/0001- r 9.

a) das Comissô€s de Licitaçóes. do LerloeiÍo € de tuncionáíio
êncaíegado poí Conute6 a que se ísíoíem o aít. 6o, inc, XVI: art, 38.
inc lle a.t 53 da Lei no 8 666/1993 (EststJto das Lrcilrçóes e
Conlrâ1os):

b) do Písgosiro g 6ue êquipê e qu6 so rêfêr€ a Lêifoderâl no
10 520t2ú2_

ÂÉ. ?. Êsla tei êntía em ügoí na datâ dê suâ publicação.

GABINETÉ DA PkEFEÍTURA MUNICIPAL DE cÀNDIDo oEABREU,
êín 06 cl€ doz6mbÍo d6 m13.

JosÊ t:ARIA REIS JUNIoR

fi - aprov"âr, ou não, Pârâcêíês JurÍdicâs ê Técnicos râla.jonaclos â
prmêdrmanlos únculâdos à Paslâi
XVll - homologar processos licilâlôrios, podêndo o Pr€l€ilo avocaí paÍâ
sr lál provjdênciai
xvlll - dêssmp€nhâr ouvas âliúdadss que lhê §sjam âmbuidâ§ p€lo
Chefe do Podar Execuü,,/o, no âmbito de sua árêa de atuação.

LEll

Faço saber quê a Câmara Monicipal âpro\ou e eu. PÍeferto Municipal,

AÍt.3e. PâÉ a conduçáo dâ SECRETÀRIA MUNtctPÂL oE GEsTÁo
DE L rCITAÇÔES E CONTRÂTOS. fica cnsdo um caígo dê
SECRETÁRIO MUNICIPÂL DE GESTÃO DE IrcÍTAÇÔES E
CONTRAÍOS, de liwê nomêâção e êxonôíação pelo Pr€íêito, com
êqurvãléncra â agêntê político.

P.ágraío único. Para ixação da rêmuneraÉo do Sêcíelário.
ohser\/ar-se-á o drsposto no art.29, incisoVdâ ConslituiÉo Federâle
ari. 113, § 3" da Lâi Orgânicâ do Munacíplo. aplicando-so, no prosênte
caso, a r€muneíaçãojá
Íxada pela lei muolcapat no. 739. de 23 d6 selembrodê 2012. pêlo
poncípio da paÍidaoê.

AN.4q. A SECRETARIA MUNICIPÂL OE GESTÃO OE LICITAÇÓES E

CONTRATOS - SGLC convocará sen doíes de oulras áreas
necessáíios para o desenvolvimento de suas aliúdades, desde que nâo
hájâ píejuizos pare as secÍeuâíiâs cle lotaço€s de oÍiger.

AÍl- í1. Fica cíiadi na estíutura âdministrati!â da Âdministração
MUNiCiPAI â SECRETARTA MUNICIPAL DE GESTÂO DE LICITAÇÔES
E CONTRAÍOS, abíevradamentê rntrtulâda SGLC. com alruoades e

ri

hx.íJ
o-anrsmos rnlernos desmembrados dâ Sêcrêtaía Municr

oÉnto ortcnt cERÍtFtcADo DtGtrALMEttrE
A P.eÍeituía Municipãl de Cândido deAbreu dá gãrantiã dà ãutenlicidade deste documento, desde que visuãliràdo ãtràvés do tite

w.c.ndldod..biGu.!r.rov.br

www.candidodeabreu.pr.gov.br

tE! { Ê21 9E 00 qg oÉzE MERo qE ?!13

CÍiá á SECRETARI,À MUNICIPAL 0E GESÍÃO OÊ LICÍTAÇóÊS E
CONTRATOS -SGLC, b€m como os cârÍ|os quo mencionâ, erilnguê â
Sêcrelaria Municipal de lndúslÍia e Coméício. alters denoninaçôes dê
cârgos e dá ouLas píoüdênciâs.

o PREFEÍTo À,t,NIcIPAL DE cÀNDIDo DE ÂBREU.
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Ediçâo do dia §Ê /ÀL /_La
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o

LEr No EZ§, pE 06 DE oEzEMBRo DE 2013

Declara de Utilidade Pública a
Associação dos Ag ricu ltores
Familia res do 1 I de J unho,
conforme es pec if ica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, preÍeito Municipal,
sanciono a seguinte

Art. 1o. Fica declarada de Utilidade púbtica a
ASSOCTAçÃo Dos AcRtcuLToREs FAMTLTARES DO 19 DE
JUNHO, com sede na Estrada Principal Linha Marumbi, Município de
Cândido de Abreu, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A Associação foi Fundada em 20 de
março de 2013, Registro sob no. 527, página 59/60 do Livro A-07, é
uma sociedade de natureza civil, sem fins lucrativos, destinada à
representaçáo e defesa dos agricultores associados, devidamente
inscrita no CNPJ/MF 18.287.388/0001-19.

Art.20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU,
em 06 de dezembro de 20,l3.

MARI EI J NIOR

LEI:

a

JOSÉ
le ito u icipal
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Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 14 de agosto de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 659/2023.

 

 

Curitiba, 14 de agosto de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA
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